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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Saúde e Gabinete.

Responsável pela Solicitação; Angela Regina Garcia Caneppa e Amauri Machado de Mello.

Email; saude@planalto.pr.gov.br

^ Justificativa da Demanda:

A aquisição de mobiliário planejado destinado à recepção da nova Unidade Básica de Saúde
da Secretaria Municipal de Saúde mostra-se necessária para garantir a adequada estruturação
do espaço de atendimento ao público e das atividades desempenhadas pelos servidores. A

organização adequada do ambiente contribui diretamente para melhorar as condições de
trabalho da equipe e para proporcionar um atendimento mais eficiente e acolhedor à população
que utiliza os serviços de saúde.
Inicialmente, cabe destacar que foi realizado anteriormente o Pregão n° 057/2025 com o
objetivo de adquirir mobiliário para a referida Unidade Básica de Saúde. Contudo, no momento

da realização do procedimento licitatório, a obra da unidade ainda se encontrava em fase de

execução, o que impossibilitou a aferição exata das dimensões e das características
especificas dos ambientes internos. Em razão disso, não foi possível prever com.precisão a
necessidade de móveis planejados adequados ao espaço da recepção.
Com a finalização da obra e a posterior verificação das medidas definitivas do ambiente,
constatou-se a necessidade de implantação de mobiliário confeccionado sob medida. Tal

solução permite melhor aproveitamento do espaço físico disponível, favorecendo a

^ organização do fluxo de atendimento e garantindo condições mais adequadas para
desenvolvimento das atividades administrativas realizadas no local.

A recepção da UBS representa o principal ponto de contato entre a população e os serviços
ofertados pela unidade de saúde. Trata-se de um ambiente com grande circulação de usuários
e-que demanda organização, funcionalidade e ergonomia para assegurar eficiência
atendimento e conforto tanto para os servidores quanto para os cidadãos. Nesse Gontextp. o
uso de móveis planejados mostra-se como a alternativa mais adequada
possibilita adaptar o mobiliário às características do espaço, acomodar equipamentos e
documentos de forma eficiente e contribuir para a padronização estética do ambiente.
Destaca-se ainda que a contratação por meio de dispensa de licitação possibilita uma relação
mais direta entre a Administração Pública e o fornecedor, permitindo maior alinhamento quanto
às especificações técnicas do mobiliário a ser produzido. Essa proximidade facilita o
esclarecimento de dúvidas, a realização de eventuais ajustes no projeto e o acompanhamento
das etapas de fabricação, reduzindo riscos de incompatibilidades ou necessidade. de
retrabalhos.

Diante do exposto, considerando a necessidade de equipar adequadamente a nova Unidade
Básica de Saúde, proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e oferecer um

ambiente organizado e funcional aos usuários do sistema público de saúde, justifica-se. ã-
contratação para fornecimento de móveis planejados destinados á recepção da unidad^
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Por fim, a contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, em conformidade com
a legislação vigente, observando-se a análise de orçamentos apresentados por empregas
distintas e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sempre em
respeito aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

Objeto: Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e
instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde
(UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR. conforme a
necessidade e descritivos abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR

UNIT.

QTDUNITEM

TOTAL

R$ 3.950,00R$ 3.950,0001Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura,
composta por dois níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m, com
pés e tampo em MDF maciço de 31 mm, bem como
frente com 31 mm de espessura.

Segundo nível:
Altura de 0,75 m e profundidade de 0,50 m, com

pés e tampos engrossados em formato tamburatto.
O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4

gavetas, com fundo de 15 mm de espessura,
puxadores modelos Versatille anodizado com

ponteiras em aço inox cromado e corrediças
telescópicas largas, sendo as gavetas fabricadas
em duas colunas, com a primeira gaveta contendo
chave.

UN1.

■ '>t

t

a

Móvel produzido 100% em MDF, com sapatas
reguláveis

UN Conjunto de balcões fabricados em Mdf com portas
com dobradiças de amortecedor, puxadores
versatille anodizado com ponteiras de aço inox
cromadas com envoltório maciço de 15,5 mm e

tampo engrossado em 31 mm medindo 3,48 m larg
X 0,40 m prof e utilizando sapatas reguláveis.

Logo + escritas em acrílico

● Logo adesivada nas cores do município no
tamanho de 0,70 m x 0,70 m
● Escritas em letras de forma vazadas na cor

dourado no tamanho de 1,10 m larg

2. R$ 3.511,0001 R$3.511,00

3. UN 01 R$410,00 R$410,00

■ (

VALOR TOTAL: 7.871,00

P',

Angela Regin? Garciã üaneppa
Secretária Mi nicipal de^Saúde
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Amauri Machado de Mello

Chefe de Gabinete.

Autorizo a abertura do processo:
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Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 023/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios

estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo Decreto

Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e
instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de
Saúde (UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A compra de móveis planejados para a recepção da nova Unidade Básica de Saúde
da Secretaria Municipal de Saúde é necessária para estruturar bem o ambiente dè
atendimento ao público e o espaço de trabalho dos servidores. Isso garante melhores
condições de organização, funcionalidade e acolhimento aos usuários do sistema público
de saúde.

3.2. A recepção da UBS é o primeiro ponto de contato entre a população e os serviços da
unidade. É um espaço com grande circulação de pessoas, que precisa ser organizado,^
ergonômico e prático para as atividades administrativas e de atendimento. Nesse sentido,
o uso de móveis planejados é a melhor opção. Eles são feitos de acordo com as
dimensões e características específicas do ambiente, permitindo um aproveitamento
melhor do espaço, acomodando equipamentos e documentos de forma eficiente. Além
disso, ajudam na padronização e na estética do lugar.
3.3. Vale a pena mencionar que foi realizado anteriormente o Pregão n° 057/2025 para
comprar mobiliário para essa Unidade Básica de Saúde. No entanto, na época da
licitação, a obra da unidade ainda não estava concluída. Isso impediu que as medidas e
necessidades específicas de cada ambiente fossem avaliadas com precisão. Dessa
forma, não foi possível prever corretamente a produção de móveis planejados que se
ajustassem às medidas reais do espaço da recepção.
3.4. Depois da conclusão da obra e da verificação das medidas finais do ambiente, ficou
claro que era necessário adquirir móveis sob medida. Isso garante um melhor
aproveitamento do espaço, uma organização eficaz do fluxo de atendimento e condições
adequadas de trabalho para os servidores que atuam no local.
3.5.Também é importante destacar que a contratação por meio de dispensa de licitação
permite uma maior aproximação entre a Administração e o fornecedor. Isso possibilita
esclarecer dúvidas técnicas, fazer ajustes no projeto e acompanhar melhor as

especificações dos móveis a serem fabricados. Essa proximidade ajuda a garantir que o
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mobiliário atenda às reais necessidades do ambiente, evitando incompatibilidades,

retrabalhos ou problemas no futuro. :'
3.6. Portanto, considerando a necessidade de mobiliar corretamente a nova DBS,

proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e garantir um ambientè
organizado e acolhedor para os usuários do serviço público de saúde, a aquisição de
móveis planejados para a recepção é justificada. ’
3.7. A contratação será feita por meio de dispensa de licitação, conforme a legislação
atual. Isso levará em conta o menor valor de orçamentos entre empresas distintas e a
busca pela solução mais vantajosa para a Administração Pública, respeitando os
princípios da economia, eficiência e interesse público.

.4. AREA REQUISITANTE
i
4.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. CONDIÇOES DE CONTRATAÇAO

5.1.A CONTRATADA deverá entregar e instalar os objetos solicitados em parcela única,
conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 20 (vinte) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitidd
pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega e instalação deverá ser realizada na sede
da nova Unidade Básica de Saúde, localizada no Bairro Nossa Senhora de Aparecida.

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; ..

b) Discriminação do objeto a ser entregue;
c) Local onde será entregue/instalado o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.

5.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade de entrega do objeto e encaminhará o respectivo pedido à
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de
empenho. >,
5.4.A empresa licitante deve negar a entrega do objeto caso estes sejam solicitados sem^a
elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

5.5. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação-e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
5.6. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no item 5.2 deste estudo técnico preliminar,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
5.7.0 objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Estudo Técnico Preliminar, devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo

de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;
5.8.Os móveis planejados deverão ser confeccionados sob medida, de acordo com as
dimensões do espaço físico da recepção da Unidade Básica de Saúde, observando as
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medidas previamente levantadas no local, bem como as especificações técnicas
constantes no Estudo Técnico Preliminar.

5.9.Todos os materiais utilizados na confecção dos móveis deverão ser novos, de primeira
linha e apresentar boa qualidade, resistência e durabilidade, devendo possuir acabameiito
adequado, sem imperfeições, lascas, riscos, empenamentos ou quaisquer defeitos que
comprometam sua utilização.
5.10. Os móveis deverão ser entregues completos, incluindo todas as ferragens,
acessórios, suportes, dobradiças, corrediças, puxadores e demais componentes
necessários para sua correta montagem, instalação e pleno funcionamento.
5.11. A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados ao ambiente
durante o transporte, montagem ou instalação dos móveis, devendo realizar os devidos
reparos sem custos adicionais para a Administração.
5.12.0 prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato.
5.13.A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto
municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

6. DA GARANTIA

6.1. Os móveis planejados fornecidos deverão possuir garantia mínima de 6 (seis) meses;
contados a partir da data do recebimento definitivo pela Administração, contra defeitos de
fabricação, montagem e instalação.
6.2. A garantia deverá abranger, no mínimo, os seguintes itens e componentes:
a) Estrutura dos móveis;
b) Fixação e estabilidade das peças;
c) Ferragens;

d) Puxadores, parafusos e sistemas de fixação;
e) Colagem e acabamento das bordas;
f) Portas, gavetas e divisórias;
g) Serviço de montagem e instalação;
6.3. Durante o período de garantia, caso seja identificado qualquer defeito de fabricação;
montagem ou funcionamento dos móveis ou de seus componentes, a empresa contratada
deverá realizar os reparos ou substituições necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias
consecutivos, contados a partir da notificação formal da Administração.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A presente contratação tem como objetivo a aquisição, confecção, fornecimento e
instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de
Saúde (UBS) do Município, buscando estruturar adequadamente o espaço onde ocorre o
primeiro contato da população com os serviços de saúde.
7.2. A solução proposta contempla a instalação de mobiliário planejado, desenvolvido sob
medida para o ambiente da recepção, permitindo melhor aproveitamento do espaço físico
disponível e garantindo organização, funcionalidade e conforto tanto para os servidores
que realizam o atendimento quanto para os usuários que procuram os serviços da
unidade. A adoção de móveis planejados se mostra mais adequada nesse caso. pois

como balcões, gaveteiros e demais estruturaspossibilita que cada elemento
produzido de acordo com as dimensões e necessidades específicas do local.

seja
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7.3. Além da fabricação dos móveis, a solução inclui todas as etapas necessárias para
sua plena implementação, como levantamento de medidas, produção, transporte,
montagem e instalação no local indicado pela Administração, garantindo que o mobiliário
seja entregue pronto para uso e em conformidade com o layout previsto para a recepção
da unidade.

7.4. Durante o planejamento da contratação, foram analisadas as possíveis modalidades
de contratação previstas na legislação, levando em consideração fatores como o valor
estimado da aquisição, a necessidade de implantação da estrutura da nova DBS e a
busca peta proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Após essa análise,
verificou-se que a Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/2021, se apresenta como a alternativa mais adequada, pois permite
maior agilidade no processo de contratação, sem deixar de observar os princípios da
economicidade, da eficiência e da transparência.
7.5. Destaca-se ainda que, mesmo utilizando a dispensa como modalidade de

contratação, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo, garantindo
que os valores obtidos estejam compatíveis com os praticados no mercado e
possibilitando à Administração selecionar a proposta que melhor atenda ao interesse
público.
7.6. Dessa forma, a solução adotada busca estruturar de forma adequada a recepção da
nova DBS, proporcionando um ambiente organizado, funcional e compatível com a rotina
de atendimento da unidade, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade dos
serviços prestados à população.

8. VALOR DA CONTRATAÇAO:

8.1. O valor total estimado é de R$ 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um

reais)

8.2. O valor definido do objeto foi obtido pelo MENOR PREÇO entre três orçamentos

solicitados a empresas distintas; SM PLANEJADOS LTDA; GERVASIO SCHONHALZ &

^ CIA LTDA; NELSIR ANTONIO DE CONTI & LTDA; PONTUAL MÓVEIS PLANEJADOS;
que segue em anexo ao Termo de Referência.

8.3. Além dos orçamentos obtidos, foram realizadas pesquisas no Banco de Preços e‘

analisado contratos com outros Municípios. Ressalta-se que os valores identificados

poderão sofrer alterações, considerando possíveis divergências no descritivo em relação

ao objeto do presente processo, por se tratar de móveis planejados possui

características e tamanhos específicos.

8.4. Responsável pela cotação: Eduardo Rech Delares.

9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1.A estimativa de demanda para a presente contratação foi elaborada com base na
necessidade de estruturação da recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS) do
Município, considerando o layout previsto para o ambiente e as atividades administrativas

e de atendimento que serão realizadas no local. ^
9.2. Dessa forma, verificou-se a necessidade de confecção e instalação de móveis
planejados específicos para o setor de recepção, compreendendo principalmente umà
mesa principal de atendimento e um balcão de recepção, os quais serão utilizados pelos
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servidores responsáveis pelo acolhimento da população, organização de documentos e
realização dos procedimentos iniciais de atendimento aos usuários da unidade.
9.3.A definição dessa demanda levou em consideração o espaço físico disponível no
ambiente, bem como a necessidade de garantir organização, funcionalidade e ergonomia
para os profissionais que atuarão no local, além de proporcionar um ambiente mais
adequado para o atendimento ao público.
9.4.A estimativa apresentada busca garantir a estrutura mínima necessária para o
funcionamento da recepção da unidade, permitindo que o atendimento à população seja
realizado de forma organizada, eficiente e compatível com as demandas do serviço
público de saúde.
9.5.segue a quantidade:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS TÕTD : VALOR
: TOTAL

VALOR -

UNÍT.

UNITEM

R$ 3.950,00 R$ 3.950,00Mesa de recepção medindo 2,73 m de

largura, composta por dois níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m,
com pés e tampo em MDF maciço de 31
mm, bem como frente com 31 mm de

espessura.

Segundo nível:
Altura de 0,75 m e profundidade de 0,50 m,
com pés e tampos engrossados em formato
tamburatto.

O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4

gavetas, com fundo de 15 mm de
espessura, puxadores modelos Versatille
anodizado com ponteiras em aço inox
cromado e corrediças telescópicas largas,
sendo as gavetas fabricadas em duas
colunas, com a primeira gaveta contendo
chave.

01UN1.

«■

Móvel produzido 100% em MDF, com
sapatas reguláveis

R$ 3.511,00Conjunto de balcões fabricados em Mdf com R$ 3.511,002. UN 01

portas com dobradiças de amortecedor,

puxadores versatille anodizado com

ponteiras de aço inox cromados com

envoltório maciço de 15,5 mm e tampo

engrossado em 31 mm medindo 3,48 m larg

X 0,40 m prof e utilizando sapatas

reguláveis.

UN3. Logo + escritas em acrílico

● Logo adesivada nas cores do município no

R$410,00 R$410,0001

f
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tamanho de 0,70 m x 0,70 m

● Escritas em letras de forma vazadas na

cor dourado no tamanho de 1,10 m larg

10. ESCOLHA DOS CONTRATADOS

10.1. Informa-se que, visando assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas especializadas no

fornecimento do objeto, observando-se os parâmetros de mercado e a compatibilidade

com contratações similares.

10.2. Após a análise da tabela comparativa de valores obtidos, constatou-se a empresa

que apresentou o menor preço, compatível com os valores praticados no mercado,

juntamente com toda a documentação exigida, incluindo certidões fiscais e demais
documentos de habilitação, encontrando-se em plena conformidade com as exigências

legais.

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A contratação será realizada de forma parcelada por itens, considerando que os

móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde possuem

características, finalidades e especificações técnicas distintas entre si, o que permite e

incentiva a competitividade entre diferentes fornecedores especializados no mercado.

11.2. O parcelamento atende ao disposto na Lei n° 14.133/2021, que orienta a

Administração a dividir o objeto sempre que isso for técnica e economicamente viável, de

modo que mais empresas possam participar do processo de contratação, evitando

concentração de mercado e possibilitando a obtenção de melhores preços e condições de

fornecimento. Além disso, os móveis planejados, como mesa principal e balcão de

recepção, não dependem necessariamente uns dos outros para sua fabricação, o que

reforça a viabilidade técnica do parcelamento.

11.3. Assim, o parcelamento mostra-se a alternativa mais eficiente e vantajosa para a

Administração Pública, promovendo maior economicidade, competitividade e adequação

técnica no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATO/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalta passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2Ü21 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

6
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Contratação (PAG), que, embora náo tenha sido concluído até a presente data!
direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às
demandas destacadas anteríormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1.Com a presente contratação, pretende-se estruturar adequadamente o setor de
recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS), por meio da confecção e instalação
de móveis planejados, garantindo melhores condições para o atendimento à população e
para o desempenho das atividades administrativas realizadas no local.
14.2. Espera-se que, com a implantação da mesa principal de atendimento e do balcão de
recepção, o ambiente se torne mais organizado, funcional e adequado ao fluxo diário de
usuários que procuram os serviços da unidade. O mobiliário planejado permitirá melhor
aproveitamento do espaço físico disponível, além de proporcionar maior ergonomia e
praticidade aos servidores responsáveis pelo atendimento.
14.3. Outro resultado pretendido é a melhoria na qualidade do acolhimento e na
organização do atendimento ao público, visto que a recepção é o primeiro ponto de
contato entre a população e os serviços de saúde. Um ambiente estruturado contribui
para maior eficiência no fluxo de informações, organização de documentos e
encaminhamento dos usuários aos setores responsáveis.

14.4. Além disso, busca-se garantir durabilidade, padronização e adequação técnica do
mobiliário, evitando improvisações ou aquisições inadequadas ao espaço da unidade, o
que contribui para o uso eficiente dos recursos públicos.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta á
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIll da Lei N“ 14.113/2021.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A aquisição e fornecimento do objeto deste contrato não geram impactos

ambientais significativos, considerando-se que os componentes são produzidos em

conformidade com as normas ambientais vigentes, utilizam materiais recicláveis ou de

baixo impacto, e seguem processos de fabricação, transporte e descarte orientados por

princípios de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental .

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. Após toda a análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, verificou-se que a
contratação é viável e adequada à realidade do Município. Foi possível constatar que
existem fornecedores no mercado aptos a atender a demanda, com condições de
fornecer as peças necessárias dentro das especificações exigidas e com valores
compatíveis com os praticados atualmente.
17.2. Também se observou que a forma de fornecimento é simples e compatível com a

necessidade apresentada, não exigindo soluções complexas ou de difícil execução. Trata-

7
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se de uma contratação pontual, objetiva e plenamente executável, tanto do ponto de vista
técnico quanto administrativo.

Planalto-PR, 04 de março de 2026.

/N

Angela Reginá Garcia Caheppa
Secretária Municipal de Saúde

1//
An\auri Machado de Mello

hefe de Gabinete

8
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Saúde;

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e instalação
de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS) da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR;

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa;

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO DO OBJETO:

4.1. A compra de móveis planejados para a recepção da nova Unidade Básica de Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde é necessária para estruturar bem o ambiente de atendimento
ao público e o espaço de trabalho dos servidores. Isso garante melhores condições de
organização, funcionalidade e acolhimento aos usuários do sistema público de saúde.
4.4. A recepção da UBS é o primeiro ponto de contato entre a população e os serviços da
unidade. É um espaço com grande circulação de pessoas, que precisa ser organizado,
ergonômico e prático para as atividades administrativas e de atendimento. Nesse sentido, o

uso de móveis planejados é a melhor opção. Eles são feitos de acordo com as dimensões e
características específicas do ambiente, permitindo um aproveitamento melhor do espaço,
acomodando equipamentos e documentos de forma eficiente. Além disso, ajudam na
padronização e na estética do lugar.
4.5. Vale a pena mencionar que foi realizado anteriormente o Pregão n° 057/2025 para
comprar mobiliário para essa Unidade Básica de Saúde. No entanto, na época da licitação,
a obra da unidade ainda não estava concluída. Isso impediu que as medidas e necessidades
específicas de cada ambiente fossem avaliadas com precisão. Dessa forma, não foi possível
prever corretamente a produção de móveis planejados que se ajustassem às medidas reais
do espaço da recepção.
4.6. Depois da conclusão da obra e da verificação das medidas finais do ambiente, ficou
claro que era necessário adquirir móveis sob medida. Isso garante um melhor
aproveitamento do espaço, uma organização eficaz do fluxo de atendimento e condições
adequadas de trabalho para os servidores que atuam no local.

4.7.Também é importante destacar que a contratação por meio de dispensa de licitação
permite uma maior aproximação entre a Administração e o fornecedor. Isso possibilita
esclarecer dúvidas técnicas, fazer ajustes no projeto e acompanhar melhor as especificações
dos móveis a serem fabricados. Essa proximidade ajuda a garantir que o mobiliário atenda
às reais necessidades do ambiente, evitando incompatibilidades, retrabalhos ou problemas
no futuro.

4.8. Portanto, considerando a necessidade de mobiliar corretamente a nova UBS,

proporcionar melhores condições de trabalho aos servidores e garantir um ambiente
organizado e acolhedor para os usuários do serviço público de saúde, a aquisição de móveis
planejados para a recepção é justificada.
4.9. A contratação será feita por meio de dispensa de licitação, conforme a legislação atual.
Isso levará em conta o menor valor de orçamentos entre empresas distintas e a busca pela
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solução mais vantajosa para a Administração Pública, respeitando os princípios da
economia, eficiência e interesse público.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Levantou-se que a modalidade viável e vantajosa para a Administração, é a Dispensa

de licitação. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, a Dispensa de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. ..
5.2.Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75°, inciso II da

Lei n.° 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
“Art. 75° É dispensávêl a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

5.3.0 Decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, atualiza dos valores estabelecidos no

Art. 75°, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, dispensa de licitações para contratação que envolva
valores até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

6. VALOR DA CONTRATAÇÃO;
6.1.0 valor total estimado é de R$ 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um reais)

6.2. O valor definido do objeto foi obtido pelo MENOR PREÇO entre três orçamentos

solicitados a empresas distintas: SM PLANEJADOS LTDA; GERVASIO SCHONHALZ & CIA

LTDA; NELSIR ANTONIO DE CONTI & LTDA; PONTUAL MÓVEIS PLANEJADOS; que

segue em anexo ao Termo de Referência.

6.3. Além dos orçamentos obtidos, foram realizadas pesquisas no Banco de Preços e

analisado contratos com outros Municípios. Ressalta-se que os valores identificados

poderão sofrer alterações, considerando possíveis divergências no descritivo em relação

ao objeto do presente processo, por se tratar de móveis planejados possui características

e tamanhos específicos.

6.4. Responsável pela cotação; Eduardo Rech Delares.

7. ESCOLHA DOS CONTRATADOS:

8.1. Informa-se que, visando assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas especializadas no

fornecimento do objeto, observando-se os parâmetros de mercado e a compatibilidade com

contratações similares.

7.1. Após a análise da tabela comparativa de valores obtidos, constatou-se a empresa que
apresentou o menor preço, compatível com os valores praticados no mercado, juntamente
com toda a documentação exigida, incluindo certidões fiscais e demais documentos de

habilitação, encontrando-se em plena conformidade com as exigências legais.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UN QTD VALOR . VALOR

UNIT i TOTAL

2
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R$ 3.950,00R$ 3.950,00Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura

composta por dois níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m,

com pés e tampo em MDF maciço de 31 mm,

bem como frente com 31 mm de espessura.

Segundo nível:
Altura de 0,75 m e profundidade de 0,50 m,

com pés e tampos engrossados em formato
tamburatto.

01UN01

O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4

gavetas, com fundo de 15 mm de espessura,
puxadores modelos Versatille anodizado com
ponteiras em aço inox cromado e corrediças
telescópicas largas, sendo as gavetas
fabricadas em duas colunas, com a primeira

gaveta contendo chave.
Móvel produzido 100% em MDF, com sapatas

reguláveis
R$ 3.511,00R$ 3.511,00Conjunto de balcões fabricados em Mdf com

portas com dobradiças de amortecedor,
puxadores versatille anodizado com ponteiras
de aço inox cromados com envoltório maciço de
15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm
medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando
sapatas reguláveis.

0102 UN

R$410,00 R$410,0001Logo + escritas em acrílico
● Logo adesivada nas cores do município no
tamanho de 0,70 m x 0,70 m
● Escritas em letras de forma vazadas na cor

UN03

dourado no tamanho de 1,10 m larg

9. CONDIÇOES DE AQUISlÇAO:
9.1. A CONTRATADA deverá entregar e instalar os objetos solicitados em parcela única,
conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega emitido pela Secretaria
Municipal de Saúde. A entrega e instalação deverá ser realizada na sede da nova Unidade
Básica de Sáude do Bairro Nossa Senhora Aparecida.
9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação do objeto a ser entregue;
c) Local onde será entregue/instalado o objeto;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade e medidas, quando for o caso;
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f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.
9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade de entrega do objeto e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota ou requisição de empenho.
9.4.A empresa licitante deve negar a entrega do objeto caso estes sejam solicitados sem a
elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 5.2.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para
a empresa vencedora do certame.

9.5. O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
9.6. Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no item 5.2 deste estudo técnico preliminar,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.7.0 objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo de 10

(dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;
9.8.Os móveis planejados deverão ser confeccionados sob medida, de acordo com. as

dimensões do espaço físico da recepção da Unidade Básica de Saúde, observando as
medidas previamente levantadas no local, bem como as especificações técnicas constantes
no Termo de Referência.

9.9.Todos os materiais utilizados na confecção dos móveis deverão ser novos, de primeira

linha e apresentar boa qualidade, resistência e durabilidade, devendo possuir acabamento
adequado, sem imperfeições, lascas, riscos, empenamentos ou quaisquer defeitos que
comprometam sua utilização.
9.10. Os móveis deverão ser entregues completos, incluindo todas as ferragens, acessórios,

suportes, dobradiças, corrediças, puxadores e demais componentes necessários para sua
correta montagem, instalação e pleno funcionamento.
9.11. A empresa contratada será responsável por quaisquer danos causados ao ambiente
durante o transporte, montagem ou instalação dos móveis, devendo realizar os devidos

reparos sem custos adicionais para a Administração.
9.12.0 prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo
contrato.

9.13. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N°5548/2023 0 qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto;
10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

10.3.0 pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
DOTAÇÕES

Destínação de rec^rsÕN
\\

Conta da despesa Funcional programática

4
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09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.0000002380

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
11.1. A contratação será realizada de forma parcelada por itens, considerando que os

móveis planejados destinados á recepção da nova Unidade Básica de Saúde possuem

características, finalidades e especificações técnicas distintas entre si, o que permite e

incentiva a competitividade entre diferentes fornecedores especializados no mercado.

11.2. O parcelamento atende ao disposto na Lei n° 14.133/2021, que orienta a

Administração a dividir o objeto sempre que isso for técnica e economicamente viável, de

modo que mais empresas possam participar do processo de contratação, evitando

concentração de mercado e possibilitando a obtenção de melhores preços e condições de

fornecimento. Além disso, os móveis planejados, como mesa principal e balcão de recepção,

não dependem necessariamente uns dos outros para sua fabricação, o que reforça a

viabilidade técnica do parcelamento.

11.3. Assim, o parcelamento mostra-se a alternativa mais eficiente e vantajosa para a

Administração Pública, promovendo maior economicidade, competitividade e adequação

técnica no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

12. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

12.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo servidor desta

municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa, que assumirá a função de fiscal do
Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto-PR, 05 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de gaúde

)

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: SM PLANEJADOS LTD - CNPJ: 29.974.402/0001-79;

Empresa 02: GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA - CNPJ: 12.958.168/000 1-93;

Empresa 03: NELSIR ANTONIO DE CONTI & CIA LTDA-CNPJ: 18.375.837/0001-80;

Empresa 04: PONTUAL MÓVEIS PLANEJADOS - CNPJ: 47.107.060/0001-71 ;

Fonte de Pesquisa 01: CONTRATO 106/2025 - DISPENSA 014.2025 - PÉROLA/PR;

Fonte de Pesquisa 02: CONTRATO 017/2024 - DISPENSA 014.2024 - PARAÍSO DO NORTE/PR;

Fonte de Pesquisa 02: BANCO DE PREÇOS;

MENOR VALORBANCO DEPONTUAL OUTROS

MUNICÍPIOS
NESLIRGERVASIOITEM QNTD SM

PREÇOPLANEJADOS

R$ 3.950,00R$ 4.036,85R$ 5.850,00R$ 3.990,00R$4.259.00R$ 3.950,00

R$ 3.511^00
1^410,00

1 01

R§ 3.511,00R$ 3.236,20 R$ 3.859,41R$ 5.920,00R$ 3.591,00R$4.291.002 01

R$ 245.37 R$ 427,44 R$410,00R$ 490,00R$ 790,003 01

VALOR TOTAL: R$ R$ 7.871,00

VALOR TOTAL: R$ 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um reais)

RESPONSÁVEL PELA COTAÇAO;

c.

c;



RUA 04, 620, BAIRRO INDUSTRIAL PLANALTO-PR

CNPJ: 29,974.402/0001-79 l.E: 90775885-04 CEP: 85750-000 - PLANALTO -PR

ORÇAMENTO

Planalto, 06/03/2026

Cliente: Fundo Municipal de saúde de Planalto PR

Unidade de saúde Dr Dilson bairro Nossa Senhora Aparecida

Valor A

vista
PRODUTOQuant.

Mesa de recepção medindo 2,73 m larg em dois niveis sendo o primeiro com
1,20 m alt X 0,30 m prof com pés e tampo em 31 mm maciços com frente de

31 mm de espessura, e a segunda com 0,75 m alt x 0,50 m prof com pés e
tampos engrossados em formato de tamburatto mais conjunto de 4 gavetas

com fundo de 15 mm de espessura, puxadores versatille anodizado com
ponteiras de aço inox cromadas e corrediças telescópicas largas, sendo
fabricadas em duas colunas e a primeira gaveta com chave. Móvel produzido

100% mdf, com sapatas reguláveis

3.950,0001

Conjunto de balcões fabricados em Mdf com portas com dobradiças de
amortecedor, puxadores versatille anodizado com ponteiras de aço inox

cromadas com envoltório maciço de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm

medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando sapatas reguláveis.

3.511,0001

410,0001 Logo + escritas em acrilico

● Logo adesivada nas cores do municipio no tamanho de 0,70 m x 0,70
m

● Escritas em letras de forma vazadas na cor dourado no tamanho de

1,10 m larg
Total 7.871,00

SM PLANEJADOS
CNPJ: 29.974.402/0001-79

Planarto - PR
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Móveis Gevil

Rua José Hinterholz, 0 CEP: 85750-000

Planalto - PR

Cliente: Fundo Municipal de saúde de Planalto PR

Unidade de saúde Dr Dilson bairro Nossa Senhora Aparecida

Valor A

vista
PRODUTOQuant.

Mesa de recepção medindo 2,73 m larg em dois niveis sendo o primeiro com

1,20 m alt X 0,30 m prof com pés e tampo em 31 mm maciços com frente de
31 mm de espessura, e a segunda com 0,75 m alt x 0,50 m prof com pés e
tampos engrossados em formato de tamburatto mais conjunto de 4 gavetas
com fundo de 15 mm de espessura, puxadores versatille anodizado com

ponteiras de aço inox cromadas e corrediças telescópicas largas, sendo
fabricadas em duas colunas e a primeira gaveta com chave. Móvel produzido
100% mdf, com sapatas reguláveis

4.259,0001

Conjunto de balcões fabricados em Mdf com portas com dobradiças de

amortecedor, puxadores versatille anodizado com ponteiras de aço inox
cromadas com envoltório maciço de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm

medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando sapatas reguláveis.

01 4.291,00

Logo + escritas em acrilico

● Logo adesivada nas cores do municipio no tamanho de 0,70 m x 0,70

01 790,00

m

● Escritas em letras de forma vazadas na cor dourado no tamanho de

1,10 m larg

Total 9.340,00

Q^vasio Schonhalz & Cia. Ltda.
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Plamovel

Razão SociahNelsir Antonio de Conti & Cia Ltda
CNPJ: 18.375.837/0001-80
plamovel@outlook.com

RUA QUATRO - INDUSTRIAL
85750-000 - Planalto - PR
[46] 3555-1902

Cliente: Fundo Municipal de saúde de Planalto PR

Unidade de saúde Dr Dilson bairro Nossa Senhora AnareciHa
Quant Valor A

vista

PRODUTO

01

1,20 maltx 0,30 mprof
31 mm de

o primeiro com

com pes e tampo em 31 mm maciços com frente de

íamno ® com 0,75 m alt x 0,50 m prof com pés e
tampos engrossados em formato de tamburatto mais conjunto de 4 gavetas
km fundo de 15 mm de espessura, puxadores versatille anodizado

lonteiras de aço mox cromadas e corrediças telescópicas largas, sendo

loo"/mdf? ' e a primeira gaveta com chave. Móvel produzido00/o mdi, com sapatas reguláveis

3.990,00

com

01

Conjunto de balcões faWkdkk^^WfkkkkTkkkb^dikík
amortecedor, puxadores versatille anodizado com ponteiras de aço inox

de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm
medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando

Logo + escritas em acrílico

● Logo adesivada nas cores do município

3.591,00

sapatas reguláveis.

01

490,00
no tamanho de 0,70 m x 0,70

Escritas em letras de forma vazadas na cor dourado no tamanho de
1,10 m larg	

m

Total 8.071,00

NBLSIR ANTONlO DE CONTI
& CIA LTDA

CNPI: 18.375.837/0001-80
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: PONTUAL MOVEIS PLANEJADOS

ENDEREÇO: RUA ARNALDO BUSATO, 1971, CENTRO

CNPJ: 47.107.060.0001-71

CIDADE: REALEZA ESTADO: PR
h

!

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e

instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de

Saúde (UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, .
conforme a necessidade e descritivos abaixo:

DESCRlÇSb DOS PRODUTOS QTDE VALOR

UNIT.

VALOR ' V

TOTAL";!^

UN1. Mesa de recepção medindo 2,73 m
larg em dois niveis sendo o primeiro
com 1,20 m ait X 0,30 m prof com
pés e tampo em 31 mm maciços
com frente de 31 mm de espessura,
e a segunda com 0,75 m alt x 0,50

in prof com pés e tampos
engrossados em formato de

tamburatto mais conjunto de 4
gavetas com fundo de 15 mm de
espessura, puxadores versatille

anodizado com ponteiras de aço
inox cromados e corrediças
telescópicas largas, sendo
fabricadas em duas colunas e a

primeira gaveta com chave. Móvel
produzido 100% mdf, com sapatas

reguláveis	
Conjunto de balcões fabricados em
Mdf com portas com dobradiças de
amortecedor, puxadores versatille

anodizado com ponteiras de aço
inox cromadas com envoltório

maciço de 15,5 mm e tampo
engrossado em 31 mm medindo
3,48 m íarg x 0,40 m prof e

R$5.850 R$01

2. R$5.92001 R$

ôí; o 024



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

utilizando sapatas reguláveis.

Logo + escritas em acrílico
● Logo adesivada nas cores do
município no tamanho de 0,70 m x
0,70 m
● Escritas em letras de forma

vazadas na cor dourado no tamanho

de 1,10 m larg	

R$ R$3.

VALOR TOTAL: R$ 11.770,00

Prazo de Entrega: À COMBINAR

Validade da Proposta; 7 DIAS

DATA: 09/03/2026

Documento assinado diEÍtalmenIe

ALEXANDRA DANIELLISIRTOU

Data; 09/03/202S 14:14:14-0300

Verifique em https://valldar,rti.eov,br

ASSINATURA COM CARIMBO

025Uh



s>

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

DISPENSA ELETRÔNICA Ne 14/2025
CONTRATO DE FONECIMENTO Ne 106/2025

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado,

o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ns 1731, na cidade

de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e

81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal a

Sra VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira,

casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Biiac nS 870, neste Município

de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72,

portadora da Cédula de Identidade RG. nS 4.015.357-8 SSP/PR, doravante

denominado CONTRATANTE, e, LT IND E COM DE MÓVEIS LTDA, Pessoa

jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio Branco, ns 972, centro,

na cidade de Pérola, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.s

51.327.032/0001-37, neste ato representada por seu sócio Administrador:

LETICYA RODRIGUES TEIXEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da

Cédula de Identidade RG n.s 10410387-1, inscrito no CPF/MF sob n.9

076.269.719-90, residente e domiciliado na cidade de Pérola-PR,

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nS

109/2025 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1^ de abril

de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA ELETRÔNICA n° 14/2025,

homologada em 05/12/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

1-:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a aquisição de móveis

planejados sob medida, destinados à equipagem das salas de imunização das Unidades Básicas de Saúde

Conceição Assunção dos Anjos e Marli Saila Montana do Lago Albuquerque com recursos oriundos da Resolução
SESA n5 453/2024, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

VALOR TOTAL ;
ESTIMADO ‘i

DESCRIÇÃOLOTE ITEM QTD VALOR UNIT.

Móvel planejado tipo maca infantil para UBS Conceição,
com dimensões de l,10m (comprimento) x 0,80m (altura) x

0,60m (profundidade).

Composição e características técnicas;

Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado,
espessura mínima de 15 mm, de origem sustentável,
acabamento liso na cor branca.

Bordas com fita de PVC de Imm a 2mm, colagem a quente,
cantos levemente arredondados para maior segurança e

durabilidade.

Fechamento frontal composto por duas portas de abrir e

três gavetas, todas com puxador tipo cava embutido.

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálicas
de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

01 01 R$2.192,5001 R$2.192,50

kg.

Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion”).	

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N® 1.731 CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-0300.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email; compras@perola.pr.gov,br



W "í.l

'●Jl. ■

Ii>'
■ m

«wv-

I

«

;.V^' "I f-

7^
t

V:

t

V'A



PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Estofado superior: espuma com espessura de 5 cm,

revestida em courvin hospitalar lavável, antibacteriano,

resistente a fungos e de fácil higienização.

Serviço de montagem e instalação no local Incluso, com

ajustes, nivelamento e fixação final.

Transporte, mão de obra e materiais de instalação incluídos

na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo.

Móvel planejado tipo mesa de escritório para UBS

Conceição, com dimensões de 0,95m (comprimento) x

0,75m (altura) x 0,50m (profundidade).

Composição e características técnicas:

Estrutura confeccionada em MDF/MDP com espessura

mínima de 15 mm, proveniente de origem sustentável na

cor branca lisa;

Tampo reforçado com acabamento em laminado de alta

pressão (fórmica), resistente à umidade, riscos e uso
intenso.

01 02 RS 1.044,60 RS 1.044,6001

Bordas com fita de PVC de 2 mm, colagem a quente, com

cantos levemente arredondados para maior segurança.

Gavetas equipadas com corrediças telescópicas metálicas

de alta resistência, com capacidade mínima de carga de 25

kg e Puxadores tipo cava embutido.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo.

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com

transporte, fixação e nivelamento adequados. 	
Móveis planejados tipo armários inferiores e aéreos para

UBS Conceição, com as seguintes dimensões:

Armários inferiores: l,40m (comprimento) x 0,80m (altura)
X 0,60m (profundidade).

Armários aéreos: 2,20m (comprimento) x altura variando

entre 0,75m e 0,44m x 0,35m (profundidade).

Composição e características técnicas:

Estrutura confeccionada em MDF/MDP reforçado,

espessura minima de 15 mm, proveniente de origem
sustentável.

Acabamento liso na cor branca, em ambas as faces.

Bordas com fita de PVC de Imm a 2mm, colagem a quente,

cantos levemente arredondados para maior segurança e

durabilidade.

Fechamento frontal composto por sete portas de abrir,
todas com puxador tipo cava embutido.

Portas equipadas com dobradiças metálicas com sistema de

amortecimento ("slow motion").

Interior dos armários composto por prateleiras reguláveis
em MDF/MDP.

Serviço de montagem e instalação no local incluso, com
ajustes, nivelamento e fixação final.
Transporte, mão de obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta.

Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em anexo.

Armário/balcão para pia à UBS Marli Saíla: com 2,48
metros de comprimento, por 0,84 metros de altura, por 60

cm de profundidade; armário com 8 gavetas com corrediça
telescópica; 4 portas de abrir, ambos com puxadores cava;

no MDF espessura mínima de 15 mm, liso na cor branca.

Serviço de montagem do móvel no local incluído. (Medidas

e detalhes conforme croqui em anexo.) 	
Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé da
infantil, confeccionado em pedra ocre, com dimensões de

0,10m (altura) x l,10m (comprimento). Serviço de

01 03 RS 3.236,2001 RS 3.236,20

01 04 R$ 4.001,4001 RS 4.001,40

maca

01 05
RS 195.7001 R$ 195,70

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N° 1.731

CNPJ: 81.478.133/0001*70 - ernaU: CQmpras@peroIa.pr.gov.br

CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

montagem e instalação no local incluso, com ajustes,

nivelamento e fixação final. Transporte, mão de obra e

todos os materiais necessários à instalação incluídos na

proposta. (Medidas e detalhes conforme croqui/projeto em

anexo.)		
Rodapé (sóculo) para UBS Conceição: Rodapé dos móveis

planejados tipo armários inferiores, confeccionado em

pedra ocre, com dimensões de 0,10m (altura) x l,40m

(comprimento). Serviço de montagem e instalação no local

incluso, com ajustes, nivelamento e fixação final.

Transporte, mão de obra e todos os materiais necessários à

instalação incluídos na proposta. (Medidas e detalhes

conforme croqui/projeto em anexo,)

RS 248,90 R$ 248,900601 01

Rodapé (Sóculo) para UBS Marli Saila: Rodapé de pedra

ocre para o balcão/armário, com dimensões de 10 cm de

largura por 2,48 metros de comprimento. (Medidas e

detalhes conforme croqui em anexo.)	

RS 330,70 R$ 330,7001 07 01

Valor Total: R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios,

edital de licitação e seus anexos, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de Julgamento e

legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo

máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de envio da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA.

Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada

das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para

pagamento;

1.1.

1.2.

o

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidadeou inadimplência contratual, sem que isso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza.

O Município de Pérola, fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em Lei.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito

de reajustamento dos preços ou correção monetária

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitiva mente sanado.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da sua
assinatura.

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento

as disposições contidas na Lei n® 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento e Instalação emitida pela Administração.

5.2. Os serviços de entrega, montagem e instalação dos equipamentos deverão ser realizados no endereço da

UBS Conceição Assunção dos Anjos, situada na Rua do Rosário, nS457- Centro - Pérola/PR e da UBS Marli

Saila Montana do Lago, situada na Rua Araújo Lima, n51375- Centro - Pérola/PR.

5.3. Os equipamentos fornecidos e os serviços executados serão submetidos à conferência e avaliação do

requerente, podendo ser rejeitados total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar e da proposta vencedora. Em

caso de rejeição, o contratado será notificado para realizar, às suas expensas, a substituição dos equipamentos

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - eniail: compras@perola.pr.gov.br

CEP: 87.540-000 - Fone: 3636-8300.
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

e/ou a correção dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da notificação formal,

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

5.4. A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências constantes no item 17 do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão

por conta da dotação orçamentária:

ORi^O

UNIDADE

DESPESA

PRINCIPAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE i.

RECURSO
FUNCIONALDESDOB. ● i RESERVA

442 3344 08.02 10.301.0010 3.017 4.4.90.52.42.00 303 1619

10.301.00103093 3115 08.02 3.017 4.4.90.52.42.00 35518 1865

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:

7.1.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.1.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

7.1.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.1.4. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato.

7.I.I.5. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual

de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento

de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3S e

69 do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.2 61.784/67;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

g) Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportados
e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

I) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

I) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou

defeitos;

no
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m) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na [jdtaçâo;

o) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

p) Respeitar os prazos estabelecidos para início e conclusão dos serviços, conforme disposto na ordem de

fornecimento e instalação, responsabilizando-se por quaisquer atrasos não justificados,

q) Responsabilizar-se pela integridade dos materiais fornecidos e pela segurança na execução dos serviços,

incluindo eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros, durante o transporte, manuseio,

instalação ou testes de funcionamento,

r) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os equipamentos ou

serviços que forem rejeitados pela Administração por estarem em desacordo com as exigências contratuais, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas,

s) Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante o período de garantia mínima exigido, prestando,

sem ônus à Administração, os serviços de manutenção corretiva e assistência técnica quando acionada, nos

prazos definidos no contrato,

t) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista,

u) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais, os prazos, os locais de execução e as condições técnicas definidas,

sob pena de responsabilização nos termos da Lei ns 14.133/2021.

v) Observar e zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de boas práticas

profissionais, assumindo todos os encargos decorrentes da execução do objeto, inclusive os relacionados a

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, civis e comerciais.

7.1.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1.2.1. Além das naturalmentedecorrentesdo contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO:
a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmentedesignado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO

as

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429/1992), a Lei Federal n.s 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

que seus
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CLÁUSULA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade

que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou

faculdades que poderão ser exercidos a qualquer lempo.

CLÁUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou pardal do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no

Capítulo VIII da Lei n.5 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa

prevista na Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quandonão se justificara imposiçãode penalidade
mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1,1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
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11.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação Integral do dano causado à Administração Pública,

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nS 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federai resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudi catário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n9 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9 9.784, de 1999.

11.3.13.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
DO REAJUSTE DE PREÇOS

O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

1.1.

1.1.1.

ocorrências:

l.l.l.l. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequênciasincalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda
concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratuai.

I.I.I.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

1.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes

itens objetos do pedido.

1.1.3.

aos

Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de Itens/servlcos iá empenhados. Os pedidos de

reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade

Competente.

1.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de

Compras e Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola. pr.gov.br,toda documentaçãoabaixo:
I.I.4.I. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e

0 preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

P^còNfRÃtÃbõ' 15:

Descriçlo do Item/Serviço

a) Valor registrado no Contrato RS 0,00
b) Custo Unitário (N.F. n2, Data:..../, RS 0,00
c) Total de impostos/tributos 0% R$ 0,00
dl Total de custos fixos RS 0,000%

Fórmula = a-(b + c + d)
e) Margem de Lucro 0% RS 0,00
Custo total = a - e

R$ 0,00

Descriçlo do Item/Serviço

a) Valor registrado no Contrato RS 0,00
b) Custo Unitário (N.F. ns, Data;..../. RS 0,00
c) Total de impostos/tributos 09é RS 0,00
d) Total de custos fixos 0% RS 0,00
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Fórmula = a - (b + c d)

I R$ 0,00e) Margem de Lucro 0%

R$ 0,00Custo total s a - e

1.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de

lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratadojs), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período

de realização do pedido.

1.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação,

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

1.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii^ Certidão de débitos

Trabalhista; Ui) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais eà Dívida Ativa da União; ivj Certidão relativos

a débitos tributários e dívida ativa Estadual; v) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa

municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://wwwl.tce.pr.gov.br/ (Consulta de

Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que

reúne os resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibiiidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br.

1.1.5.

NÃO SERÁ RECEBIDO.

1.1.6.

Na ausência de um dos documentos eiencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro

A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.
1.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único

de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem
operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei
e no edital.

1.1.8. Se 0 CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financei ro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

1.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas

as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

1.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores

por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.
1.1.11. A Administraçãodeverá, quando autorizado o reequilíbriodos preços, lavrar Termo Aditivo

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não
retroagirá a ordens de fornecimentojá emitidas.

O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

1.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações
de preços de mercado.

1.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze)
contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

1.1.15. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e ÍNPC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas

nas

com os

meses.
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e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

1.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo se]a(m) divulgado(s) o(s} índice(s) definitivo{s).

1.1.18. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m} mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s)

pela legislação então em vigor.

1.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25, inciso 7S da lei 14.133/2021:

§ 7- Independentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

13.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

13.7. A responsável pela gestão deste contrato será a servidora ROSANGELA GUANDALIN, ocupante do cargo

de Secretária de Saúde, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual.

1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).

2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, II).

3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamentoda despesa no relatóriode riscos eventuais.(Decretons 11.246, de 2022, art. 21, III).

4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n®

11.246, de 2022, art. 21, Vill).

5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ns 11.246,

de 2022, art. 21, X}.

6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

13.2. A Fiscalização do Contrato será atribuída ao(s) Servidor(es):

13.2.1.1. AMERíS DE OLIVEIRA, Cargo: Enfermeira, matrícula 23566/1, Secretaria de Saúde,

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n®

11.246, de 2022, art. 22, VI);

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, §12 e Decreto ns 11.246, de 2022, art. 22, li),

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
da execuçãodo contrato, determinandoprazo para a correção. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, III);

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato,em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso. (Decreto nS 11.246, de 2022, art. 22, IV);

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, V);

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n® 11.246, de 2022,

art. 22, VII).

h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nS 11.246, de

2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nS 11.246, de 2022, art. 23, IV).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 0 Contrato,

independentemente de interpelação judiciai ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos

o
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os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos Itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES:

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos

itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n“ 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANUUÇÂO:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável,

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependam,

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela se estende,

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos,

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados,

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de Pérola.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17,1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal ns 8.429/1992), a Lei Federal ns 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a) As partes deverão cumprir a Lei nS 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa,

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

ser

seus
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e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações,

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

í) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado,

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativo s, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

I) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § l^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n® 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei ns 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa

do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda

que não explicitadas.

ou

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de

igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, 09 de dezembro de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

LT IND E COM DE MÓVEIS LTDA

CONTRATADA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ |

CNPJ; 00,940.138/0001-70 '

Palácio Legislativo Vereaáor Satumim Frandscú de Freitas j
Rua Dona Severiana Cândida^ 163 - Centro - Paraíso do Norte, PR '

CEP: 87780-000 - Cx. P. 61 - Telefone: (44) 3431-1231
COVnUTO V 017/2624 ID 72

PROCESSO ADMINISTRATIVO M 24/2624

EDI ! AL - DISPENSA OE UClTAÇÃO ELETRÔNICO N* M/2624
MENOR PREÇO GLOBAL

CONTTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNiaPAL DE PARAlSO DO NORTE E
eiAPLACAS MATERIAL PUBUCftÁRIO
LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE (Pfô. íoscdte xio CNPJ foh n’ 00.940.138/000»-70.

snu^ na Rua Dona Sevçriwa Cân(iida, n" 163. Centro. CEP 87?8(MK)0, neste alo Tcprfôcniaào pelo
Presid^ie da Câmani Municipal o Sr. .MÀcto José Perára Luna, iHastteúro. casado, pentador da cédbla de
idenadade RG n« 9224212^ SSP/PR, art«nto no CPF n= OSS.347.339-50. orsidenie e domicüiiido é Rua das
Orquídeas,n'' í J 7, Ccuyunto Bete Vista. Jtoíso do NartePr.. CEP 87^04)00. de acordo com ap atribuição
legais ijuc íhc cunferc a LXJM - Lei Orgànka MunicipaJ. artí^ n« í 7. Inciso XÍTl c artigo íf. $5, mei^ tài
àonymc dcnnmtettda smqjle«mentc CONTRATANTE, c de outro lado a crrqjrcsa CTAHjACAS

MATEWAL PUBLICITÁRIO LT0A, (wsirtsii jurídica íte dicato privado, inscriia ap CNPJ-
29J75JtiMK)0|-0ô, situada a Rua Braoça. 930. Galpão OS Sala 01. B^no Salto Weisabach i...
Município dc Bluromau. Estado de Sano Caíarina. neste alo erprescofada por seu reprocnianie l«^ Sm
Valddam LmoNaves Conciani, brasitetra, casáda. portadora do RG 5330.957-7 SSP/PR, inscrito no CPF «oh
o u“ 695.976.7 .'9.20, residenle c doinicíhado na Avenida Santa Catarina, 682, zona OL CíanorteT*r.i a scmitr
dtmommada COJVmATADA. acordam c ajustam fmtw o presenteCONTRATO, tendo em vista a Dtoiisa

^ Llniaçáo Eletrônica 14/2024. com fundando no indao II do artigo 75, da Lei Fctterai 14,133/262Lç
demais disposições csiitociccidw na mesma let, oelas Rasobicdes locais qac retratgyp p irvcpfwg
pelos lermos da proposte da Contrmada, e pelas cláusulas a st^ír ex^^essas, dcfinídoros dos direitos,
obngações e rc^xn»ahtltdade das partes. '

no

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Conimiaçáü dc empresa e^iali^/nfer/ctfcag g imtaiaç^ de Bra.^ em aço íiumc escovado fi íema cm
acrílico preto, para a fitehada da Cernira Mmuci|»L amf orme df scrit»^
por meio dc dispen» eleírónica

jrin etrmo de otferéiteía

1 Fabricaç^ e tnstateçilo dc brasão em aço ínoa
esevMido. tipo caixa aJia, tamanho 1x1,20 tnts.
ciiapa 1 mm, com 05 cm dc cspcsüuro, recorte a
losOT. plutsdo cm vmil com in^iressão colorida
UV. camada de proteção vemí/tPU	
Fabricação c instalaçào de letras em aciííioú

preto 6 mm. iamanho40 em altura, fome goiham
ultra. recDftc a laser, proteção UV.	

1 RS 3.012,45 RS 3.012.45

2
15 (LETRAS) t
ACENTO)

R$24537

Valor Total: RSA693JW 1
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CU\üSüliA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VTNCÜLAÇÃO DO CONTRATO
A kgisíaçâo apíkáve! a este Coírtniio é a constante <ia Lei Tcdcral! 4.133/2021 e demais disposições ^Ueâvcis
a Licitação e Cootr^s Admmistialívos - ReMlaçõcs e \ocm, bem como as CU&ussdas desTc
instmmcnín e. supletivamente, oa pnocipios da teoría gemi dúa conlraios 6 as dt^josições de direitet privado.
Parágrafo úoko. casos otniaaos ^ tonmiero coiúiovertHkis em face das cláu^iaa do presertó conSato
serão resohddos segundo os priocifHos jnridicts» aplicáveis, por despacho (ttndiunenukto por nssessc»^ jurkfico
dc&tü munid;»UdHde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Cmmituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Cotttraio oas condições avençadaa e da
CONTRATADA pftccbcro vali>r «Justado na-formae oo jmizo coBveacKniadi».

Coestiluem obrigações da CONTRATADA, aiém dea demais |sevistas Contrato:
Potnecer o objeto da presentt Hdtaçâo, tto pmzo «sobelecido peia Admmbtnção PòbUcaI.

Municipal;
R«yonsahihga-r-stf por todos e quokquer prejoiec» caimdos a CONTRATANTE Ãuante a

vigência do pr^ente contrato, bem como os relativos à omissio pckps encargos iralmThtstas, previdmictários,
ftKcaís, comerciais e «piai^uer oiuras exigências legais íncremes a csic ínjumir^iuo:

Responsabilizar-se por qoaisqQcr CQDçromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculadc» à estecução do pre9»itc contrato;

Apresentar, senqK^e que solichado, dumnte a «ucuçâo do Cotârato. documenms que
cooqirovem estar cunqriodo a legislação em vigor qmâa às obrigações assumidiis na licitação^ em ^ípecúü,
encargos sociais, tiabalhi^. previdencíáriüs, tributários, fiscais e comerciais.

Responder, sem quaisquer outros aerésdmos, m» termos do art* 18 esegglntes da Léf
a*. 8.078/90 - Côd^ de Defesa do Consumidor, pek» vícios és qtutddode ou quantidade de
objeto/servlços, co»cc<Ma através da garantia cootratiial seodo aue na ina fatta anlfcar-stsá kgid. fgm
preloDo dc cveBtlwl cumujaelo «caso ocorra (ait- 50 do CDO;

Constitxmn ola:igações áo CONTRAI ANTE alcm dá& demaisjmeviâas aeste Ccniimo:

Cnm|gif todoif os compromissos financctros snaumidiTs com a CONTRATADA, efetuando
os pagamentos dc aco^o com a Cláusula Sétima.

Fornecer e cedocar à disposição da CONTRATADA lodo» os elemnilos e inibrmaçòea qite
SC fizerem necessários à execução da contratação;

Notílicar. formal e tenqieslTviunemc, a CONTRATADA &oitFe as ineguloridades olxíervadas

Q.

IIL

IV,

V.

VI.

VII.

vm.

IX.

00 oinpimento do «^miratação;
NotiEcaf 8 CONTRATADA por e com antecec^oda, sobre multas, p<ma]tdades e

quaisquer débitos de soa responsabilidade.

X,

CLAUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE
§ l* O cotdrato, depanlei^ da especificidade, teiá vi^acia peú' 12 meses, pod^ido ser prorro^tto por i^l
periodo, tendo seu mlcio imediato spós assinouira do Contrato, iubs. vide ciáuaida da irsènda)
I Após a bomoli^ação da licitação, o licitante vencedor será convocado, paia, no prazo máximo dc ÔS
(cinco) dias úteis ^ió& a convocação, assinar e ertirar o Contrato ou umruiDimto ccptivalcme. atbqnado &
proposta vêocedofo.

§ y Como cooâi^ para çeletnação dn ccmtratação, a luntanlo ai^udtcatária deverá se encoubaf nas meginas
condições requeridas oa fitse de babdítnçso
§ 4* Quando o convocado náu assinar o tennu éi cunbaio Ou »ão aceitar ou retúrar o iostnmienbj equivakme
no ptmo e condições eoiabelecídos, a Pregoetro examinará m of€xtos subsequentes e a qualiBcoçâo ck»
licHimies, na ordem de classifícaçSo, e assim sucessivaiiieiite, até a qmraçâo de uma que atenda im ecbbil,
negociando dirctamCTitc com o prxjponcnlc para que seja obtido preço melhor.

% 5* Decorridos 90 {noventa) dias da data da entrega das {HOposlas. sem convoc^ão para a contratação, ficam
a& Uciiames nâo contratadas liberadas dos compromissos âssunúdos.

§ 6'' Toda e qualquer despesa decarrei:^ do fornecimento e execução do objeto será de ínteba
rc*yv?n*ah>lidiuie A» emptiiso v»ieed<»ra do processo Itcltatório:
§ 7* O preço pelo qual scra contratado o objeto da presente licitação somente poderá softw rBaJosie após 12
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<do7.e) me«e(, cúnuulos do inicio do contrato e pela Taxa Sdic.

CL.ÍUSULA QUINTA - TISCAUZAÇÃO
N'ü desempenho de suas» atividades, ê assegurado sa> òrgâo físcalrTador o direno de verificarapcffeiiâ execuçio
do presente ajuste em ukIosos (enmM e c<u^çdc$.
§ i" A fiscailTação tk cxccuçlo do objeto de«c Coníroto fdia peio CO^^^RA.TANTE.
§ 2" A ação QU omissão total ou. parcial do órgão fiscalizador não odmifá a C’ÜNTRATADA da
raspuiisâbilidade de aitregar o objeto de aeordo omi o solicitub.
§ .T' Verificada a (Korrcocia de irregularidade ao cujnpriixu»ti» do confratOf a Ftscalumçio tomará as
providências kgais e coinnitaak cabíveis, iadu&ive quanto à apMcação dt» peoitlidadcs prerheas
presente contrato c na Lei Federal n*. 14.133/202J e altemçSes posterior^.
§ 4” A fiscalb^ção por parte do CONTRATANTE não ei^iri os reduzirá em nenbnma hipàtese, as
responsabilidades da contratada em eventual falta qoe venha a cometer, mesmo que o§o indicada pda
fiscalização.

CUÁÜSULA sexta - PREÇO. CONDIÇÕES D£ PAGAMENTO E DOTAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA,

i'* Pelo rorncciracato do objeco/aerviçn «vra ccuitratado a Contratante pagará a contratada o valor
global de RS 6.693.60 (s«i mil e seiacefUfHi e noventa e tr£s reais)
§ 2* O pagamemo Ktá cfiííüado em alé 10 (dez) dias cotrkkK apôs entrega c liquidação ck Nota Rsca) pe!»
Câniaia, devidamente atestada e aprovada pelo ersponsável do setw rcqucnaitc, observudo o cum|HÍmeQio
integral das disposições comidas no edilal de IkitaçSo, através de deptólô na couta conente dâ licitante
(prcfereocialmenu; Ifenco éo Brasil ou Caixa Econômica Federal oa Boleto Bancário). Toda-e qualquer nma
só podoâ scr emitida através da emi&sâo dâ Ordem de C*»iqjTa, (Todos os dados para emissão de Noía Hi^
constará na Ordem de Cotnpni).

§ 3“ As despesas dccorrenteã deste contraiu corrcr&) por conta da segpínte dotação orçamentária*
01 .(Kll .01.031.000 i. l .050.4.4.90.52-00,00

CLÁUSU1.A SÉTIMA » CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECüCÃO
S {“Todas 85 condições especificas da objeto estão exigidas no Xcemo deRc&rêncía (ANEXO De Minutas
dc AiaContraíos (AN*EX() VI). Prazo de etttre^ fre aíè iO (tnnta^ dias corridas contados apw u assinatura
da contrato.

§ 2“ Todo pcítído dc mcrcudorijismiço astú efetuado através da emissão de Oídem de eonqnaâerviço,
documento este que será cnwatlo cm arquivo foraiaio PDF através de endereço eletrônico (e^nafl) para
detemor (o pedido scrà enviado para o e-nmil que a empresa declarou ser oficial na Dccbiaçâo
otcniUmcnlQ). E ^ total rusponsdiilidade dos de^uuos, o acompanhamenm dos pedidos e do processo por
e-mails e também do ponal transparênria do município dc Paraíso do Ntfftc, Esta Administiação não efetuará
ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de Conqira. Toda e qualquer
responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora;
§ 3“ Conforme Termo dc Referencia « Anexo I do Edttol.

A (jesíâo e Físcalíaçâo deaa ContcMaçâo fica a Cai^ dos Resptsttávds contralanics. confoma
definido em ato tcgulanKmatõrio.

CLÁUSULA OfTAVA - DA VIGÊNCIA # GARANTU CONTRATUAL
O presente contraio vigèm^ia de 04 (aaatruY m«es a contar da diã^ HffjfffTirff
preimzo dc eventoai garanti» outorg«ia em prazo superior.

Parágrafo único. A CONTRATADA. petos objetcWserviços. com base no Códi^ de Defesa do Ccmsuiaidor,
outorga ã pane coniramníe a garantia de 03 (três) meses, reíereme a pítuuta. confonnc solicitadojio cdiiai,

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
§ i" .A CONTRATANTE c a CONTRATADA devem obitcrvar e fazer ofMervar, por seus fimiecêdores u
subcontratodüs, se admitida stfecoiaratação, o mais alto paâiào de éãca dnrame íodb o processo de lictíaç&j.
dc ccmtnuação c dc execução do objeto contratual.

§ 2" A CONTRATANTE tmporá a CONTRATADA, sob pena de índegibilidade na fi^ma da lei,
indcfinidamentc ou pes prazo deierramado, se «n qualquer niommüo, coastauir o envolvimento da

no

o

M'

it u 0 0 4 0



íl

V- ●

CONTRATADA diretsmcnte ou por meio de um agente, em práticas comtptas, {rsudulentas, cotusivas,
coercitivas ou obsmitívas ao participar da licitação ou da exècoçâo deste coiurato. Para os fRopôsítos desta
cÜtuttU, deimem-se as seguintes pinicas:
● ‘‘prática eorrupla”: oferecer, dar, ercebs* ou solicitar, tlír^ ou indiretamEti®, qualquer vantagem com o
objetivo de ínfluendar a ação de servidor público oo desenq>efllM> tk suas aàvidades, no processíi de licrtaçâo
ou na execução de contrato;
* *‘prãtâc« frauduknta": a i^sifícaçâo ou emissão dos fs^, com o ol:getrvD de influenciar o proce^ de
Ucitaçlo ou de cxecuçãu du contrato;

« “prátlcA colusiva*': esquemaiizar ou esmbeiiKer uin acoKto entre dois ou mais lieíiant^ com ou >ob o

conhecimento de representantes ou prepostos do ótgão ücitadt?. vis^jdo estabekccr preços em oiveis .
mtiâciais e nâo conqtetitívos;
● "pritka eocrcftivA*': causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou índiretaiBcmc, às pessoas ou sua
IHoprrcdade, visando tnflucnd^ sua participação cm um processo Jidíatãno ou afetar a execução do contrato.
● "‘prádea obstmliva”: destruir, falsificar, alterm: ou (Kultar provas em ínspeçues ou íázer dectazaçôes feisas
aos Tqiresemames da CONTRATANTE, com o obgerivo dc impedir maicnaimcnic a apuração dc alegações
de i^átícu prevista neste cooiraro. cuja mtençâo sqa impedir materialmeme u exercido do direite da
CONTRATANTE dc pmroovw a inspeção.
§ 3^ Considerando <a propósitos das cláusulas adma> a CONTRATADA, concorda é aicorim que, péssems
fannalmcntc indicsKlaB pcla CONTRATANTE jjossam ins^ionar o local de excepção tki contrato e todos
os documentos, contas e relacionados A licitação e è execução do contrato

clAcsüla décima - das sanções akwinisthativas
§ A licifante venceck>raquedei.xardenianterapTOposta(rcctKaiijjusciflcttfeparaconiraiar)estarasu|c}ta
3S seguintes sançÕea, tq^lícáveb isoladas ou conjuntamente:

Fek> atraso iajuslificsdo noí» ataidimenios da l*.dit«t ^Uc^ão de iwniN no valnr de RS
500,00 (qmíúicnlos reais) por ocorrência;

Pelo náu cumprimento deotnrigBçào aressárÍB: multa de RS 1.000,OOftun mil rea») pcs-falci

*)

h)
cometida;

§2* Pcla utexecução total ou do Contrato, o Mtmicipio de Paraíso do Nmte pot^sú. garanndB a defesa
prévia, aplicar à Udrame Coniraiada as scguiirtes sanções:

ÀdvertôBcia Escríta: quando se tratar de m&aç&} Icvc, a juízo da frscaTi./açãa, no caso dc
dcscuutprimcato dos obdguçõ^ e responsabilidades a&«;nnnidBs no instrumento contndi^ ou, ainda, no ^o
de outras ocorrônctax que acarretar prguizoa ao Município, desde que não caiba a aplicação mais
graves. A advenêneia Escrita será enviada amxés de endereço detrônico <c-niaíl) que o líôtaiOe declarou
ctnno ofidal na D®;líiraçào ^ Pleno atendimema deste Processo c à de total responsabUldade do detentor,
0 acompanhamento da tnesma por mek) do teu e^mall t lnnib6si da portjd tnmtpar^nda do aroaicqilo
de Paribo do Norte. Esta Admintsrtraçfto oão efetoara Rgaçõet Edef&nieat para confirmação ife
rccrtdmcato, estando assim ioda responsabilidade por datas e prazos por parte da tfeltaiitc;
Moitas: a at^udicatária esQuò sujeita às penalidades a^nco estipuladas:

Caberá multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da
udjudi^târia emreârà-la e^ou afinar o contrato, ficando a criiéiio da Adminktraçao a aplicação coDcoxmrame
da pena dc suspensão temporária do direito dc licitar c i^ntrataj com a Àdministtação pelo periodo dc ató 05
(cinco) anos-

L

«)

Caso haja alguma irreguiflii£la& reiativa ã qualidade fisica dos objetos, a aduimistraçâoi
dermká, a seu critério, o ímlrco de gravidade e o cálculo da multa & ser atribuído à nrcgularidaiie «Kamrmk

0*03% <tr€a centésimos por cento) por dia Sobre o valor dos ot^ctos entregues com atraso,
decomdos 30 (irima) dian de atraso o Município poderá dt»ridir pçla conltnuidiuic ds multa ou pela rescisão,
cm razio da inexeoiçâo total.

bt

c>

d) 0,0^4 (seis centésimos por coito) por dia sobre o valor do efto ocorrido para ocraréncias
de atrasos, em qualquer outro prazo previsto no instrumento comramaJ. nSb abrangido pelas danais abueas.

30% (trinta por cento) .sobre o valor do ítero, pelo nâo cumprimento dc quaisquer condições
de garandas e^belecido no contrato.
0 10% (dez por cento) sobre o valor tto cüitíiató, nas hipóteses de erscis^ crauratoaí por
mexecucio coníntíual corrí ontrega superior a 50% efinqocnta por cento) «In tnhd dn contraio

(vinte por cento) sobre o valor do coutrato, nas hqiótcacs dc rescisão coniraüial por
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mcxccuçâu úo çoniruUi - cani£icrí»im!o-sc quando houver rcitcnido dcsctin^rímento <ie obrigaçdes
contraiuais entrega mlenw a 50*ú (ernquema por cerno) do cantratado, atrai» superior ao pra*;a ifirate de
tnnUi dias. ou os produtos forem cnircgues fora das especiQcaç5ea coosumics no Edilal. seus anexos c oa

da Contratada.

Su«{»ctt«iii Temporária; dc partidipar em lidtai^au e impedimtmto de contrai com a
Administração, pcio pra70 nk> superior a 02 (dots) snx»;

Dt^lmmçio dk; injdonehiade: psra licitar ou contratar cõm & Adminístiaçlo publica
enquanto perdurarem os motivos qiic determii^am sua puniç^ ou até sqa promovida a sua leabllitaçàe
petrame a pruria autondade que ^licou a penaHdadc, que sers concedirte sempre que o contratado xessarctr a
Administração peli» prejuízos resultantes e apò» dcc^iidos o {nazo da sanção i^licada com base no inciso
mitcnor.

n.

IIL

§ 3* Sem prejuízo da ai^içaçâo dc outras penalidades cabíveis, a proponente que deixar <k cmregar
documenta^ exigida na iiciQu^âo, ou apresentar documentação £alsa^ ensejar o ertardamento da execução
do certame, nlo montiver a proposta ou larurc, ercusar-se a assinar o Contraio, oo prazo ite 05 (dnco)
útcis. contados da data de publicação da convocação no Diário Oilctal do Município, faltar ou fraudar na
execução das obrigoçde:» assumidas para execniçâo do ulgcto. conqtortar-se demodb tnidôneo» fLrerc^larsçío
falsa ou comeier traude fiscal, podciã scr aplicada a pcnalidbdc éb impedimenm «te lichtõ' e comrãtar cóm a

Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores ób Piefeinira de Paraíso do Norre. pelóprazo
dc ate 05 (cinco) anos, além da multe dc 20% (vinte por cento) nobre o valor loial da proposta.

A inabilUaçâo pt^tesior da proponente clarificada, implicará na iS^licaçâo dc imüta
correspondme a 2% (dois pot cento) do valortc^l da proposta, sem embargo da imposição ctea demais sançSes
cabíwd».

a)

Aí. propeoteates ficam sujeiias ás penas previstas no Titub IV, Capítulo i da Lei Federal n*bi

14.133^2021,

Aü penalidades sfu> indepetuktites entre si e a ^licação de um» não «glpi a de muras,
soido descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativoinesite ou judícúdmente.

As muluui poderão mt desteontadas do pagamente devido cHipor inleimédio dn retenção de
créditos decorrentes do contrato até os limites do yalor apurado.
§ 4* O valor erfereno; a qualqwr imdu aplicada a proponente contratada, garaiuida a obícrvâacia dos
princípios do contraditónu c da ampla defesa, devetâ ser ttepositado junto ao Mimicipio <k PanikBo do Norte
através de DAM - Donuayoto de Arrccadadhi MttntefDeL em ate 10 (dez) dias ap^ o ercebtmcnto és
Dotificação, ficando a Contratada obrigatfa « corai»ovar o recoUmnenio, mediame a apreseniação <fa cópia do
referido documento.

Cj

4»

O pra/xi para pagamento das multas ^rá de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçqp (hi
empresa t^enads. A enterio da Administração c sendo possível, o valor devido scrà ttesconlarb da inqmnãncia
que a empresa tenha a receber do Município dc Paraíso do Norte. Não havendo pagamento, o vBlorseiárnscaTto
como divida ativa, sujeitando a dcA edma a processo executivo.

Das dcciaõ«a> de aplicação dc penalidade, caberá recurso nos etnxtes dos artigos Í64 a 168 da
Ld Federal n*’14, U.V^2i. ubservadi» 0$ prazos ali fixados.

Recursos contra decisões de aplicação de penal idade devem ser didgidos ao Senhor

a>

0

Presidente dfi Câmara Muníci]:^;

Não conhecidos ercursos enviiidos pela correio, etlex, fiiofíinUe, corrdo eleteõmeo ou

qualquer ouiro meio de tumunicação. er, dentro do prazo previste cm lei, s peça tnktel origiiffil não tiver sido
protocolada.
§ 5* -Às muitas dc caráter indemzatòho e seu pagamento não eximirá a empresa cotunuarte dc scr acítmad^
judícteimenTe pela responsobUidadecivüderivadadeperüase dozH>s,jctffioau Muoidpiodelhuaisoik) Norte,
dccmrentes difô mfroç^ cometidas.

dl

CLÁUStLA DÉClALi PRLMEIRA - RESCISÃO

A CONTRATANTE poderi erscindir umiateraimeuie o {n^esesle Contrate nua hipóteses previstas no aitiga
l.ncseos incfâosda Ui Federal rT M.03/2021.

§ 1* A rescisão acarretará, iiuiependcutemeiue de qualquer procedimento judiciai ou excrajodtcial pqr parte
da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decoircotes deste ixmtiato. limiPKfe ao valor do» {^uízoa
causados, além das sanções previstas ncMe ajuste, ate a complete indenização dos danos.
§ 2* Fiía expressamente acordudu que, cm caso de revisão, nenhuma remuneração será cábivd, a não str
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m&arcirr^nto áe desp^&as gaiori/ada» pela COVTRATANTE e« comprovadamcnlc realtiOdas {»1a
CONTRATADA, p^vis^ no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES
O prcscQic Contrato potkrâ ser aherado. rncdiaQC Ten&o Adhívo, para ajuMC de cóodiçdei siqieive&icntes
que tii^Iiquem em modificações fios caK» previstos nos Diplomas Legais à naiêria.
Parágrafo único, A Cisitrstada fica a acct^ nas mesmas condiçdfê contratuais, os acréscinuis ou
supaessôes que se ifzerem necessários, aié Z5% {vinãe c cídcq por cçnio) Oo valíff iniciai atualizado do coütnrto

que ie ázerem oas obras, nos &ervtços ou nas compras, obedecido o dt^osto tto artigo Í2S da Lei Federal
14.133i'2Ü2L através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
Fica.eleito o íkax) da Comanra dc Paraíso <k) Noim, Estgdo do Paraná,jpaia dirimird»iv«d>w oriimriBq
do prewaite Ccmttato.

E por eaarem justas c conttmadfti. os partes Essinom o }»eso}tç Instnimento Contrati»! em 02 (tbias) vias
iguoia e rubricadas para todos os fina de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Paraíso do Norte. Fanti^ 23 de agosto às 2024.
VALOaANIUNO

NAVES

‘ AsAMKbtefar/wtfWft
t |»VAUBJU«liHONMlS

Ç3MC1MUEB97C779»
CaUt»ZQ24Ml«2)
●aw20

Cãmam Maakipal de Paraíso do Norte
CNPjO0,94O.l38A)OQl-7O
Mareio José Pereira Lima

CONTRATANTE

CIAPLACAS MATERIAL

PÜBUCrrÂRlOtTDA
Valdeiani lino Naves Concioni

CONTRATADO

TESTEML^lIASí

Fôbio Jijsé Gonçalves
Agente de Contratação

Sarab Gaietti da Sliva

Fiscal de Contrato

í»0oÕ43



CÂHARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 00.940.13S/0001*70

Paládo Legisíatívo Vereador Saturnino Franásco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 - Centro - Paraíso do Norte, Hí ‘

CEP: 87780-000 - Cx. P. 61 - Telefone: (44) 3431-1231

CONTRATO N- 017/2024 fl> 72

lÊtIR
■' *

4 ? d

|l ■ :● A

pt'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 24/2024

EDITAL > DISPENSA DE LICU AÇÃO EL£13tÔMCO N* 14/2024
MENORPREÇO GLOBAL

CO^^rRATO DE PRESTAÇÃO DE SÉR\lÇO,
QDE ENTRE Sf CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE E
CIAPLACAS MATERIAL PÜBUCTTÀRIO

LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAR.\LSíJ DO NORTE (PR), inscrita no CNPJ sob if 00.940438/0001-70.
situada na Rua Dona Scvcnana Cândido, i63. Centro. CEP &T780>000, n«te ato rcpree»mBdD pelo
Presidente da Câmara Muniapal o Sr. Márcio José Pereint Lima, brasàleito, casado, portador dá cédi^ de
identidade RQ 0“ 9224212-9 SSP/PR, inscrito ik» CPF n*" 055;347339-50, eràdenas c domicUiado áRus das
Oquideas, n® 11?, Conjunto Bda Vista, Pantiao do Noric/Pr., CEP 87780-0Ú0, de acordo comas acrOsoições
legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo 17. Inciso XFII c anigo iT*. 55. nwáso DC
doravonre denominada smiplcancmc CONTRATANTE, c de outro lado a cmjwesa C1AP1_ACAS
MATERIAL PUBLICITÁRIO LTDA, pessoa juddica de direato priv-ado. inscrita oo CNPJ:
29.27546b'00í)Í-00. situada a Rua Água Branca, 930, Galplo 05 Sala 01. Baími Salto Wçtóacb,
Município de Biumenmi. Estado de Santa Catarim, neste ato repieseníada por seu erpresenrimie legaL Sm<
ValdeJani Lino Naves Conciani, brarilcíra, casado, pcirtadnra do RG 5330.957-7 SSP/PR,lnscrirò noC!PF st^

o n^‘ 095.976.779-20. rcsídaaite c domicüiitdo na Avenida Santa Cotarino. 682, xona 01. Cirnioite^l^.. a segirfr
denominada CONTRATADA, acordinn e ajustem fimwo presentó CONTRATO, lendo em vista a
de IJcttBçâo Eletrônica 14/2024, com fundamento no iiuriso H do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021 e

demais diq>ostçdes estabelecidas na mesma lei, gebs Resolocòcs iocaa oire rea-atmn a dispensa elgirónic^
pelos teimo» ila proposta dâ Coniraioda. e pelas cláiurulâs Q seguir expressos, definidoras do® direitos,
obrigações e re^xmsabüidtHk das parttis.

CLÁUSULA ERLMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa cspccialrzada fabriauião t iratúiacõu dc Rrasào etn aço ino* cacovado é íarás qrrt
acrilteo pi^. pam a tachada da Câmara Mumcípai, coadbnne espódãcaçoes descritason tcnnD de RrÁrn^tA
por meio <fc dispensa clclfôníca.

DO

I Fabricação e mstaiaçâo brasfo em aço inox
escovado, tipo caixa alta, (anmnho 1x1.20 rnts.

chapa I mm, com 05 cm de espessura, ercorte a
laser, ptedo em vinil com impressão (florida
UV, camatia de pttrtcção vernuPU				

2 Fabricação e mstaiação de tenas em aczilico

preto 6 mm. tamanho 40 cm altunu fonte gotham
ultra, rccoru; a (ascr, proiecão UV.

RS3.012,45I

15 (LETRAS) +
ACENTO)

R$24537 R$3.68U«

VâíiwTbtâl: S$4693,M
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CLÁUSULA SEGimOA ^ LEGISLAÇÃO APLICÁVET. E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
A etgisla^ão aplicável a este Comnito é ● constante da Lei Federal 14. \ 33/2021 e demais disposições ^licàvcis
a Lktaçâo e Contratos Admisistralivos - Restdyçdn e legislações lotais, bem como iS deste

instrumento e, suplctivamemc, os prim:íf«£» da teoria geral dos contratos c as dkposições de direbo pmado.
Parágrafo âoko. Os casos emussos que se cornarem omtroveitidw: em tace das cláusutas do presente cootrasn
serão resolvides segundo os priocipios jurídicos «qilicáveii, pordcsjKicho fiindnfn»»ntatk> pce assessor jurídico
tksta muidc^iidade.

CLAÜSGLA TERCE1R.A - DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

CcHxstítuem dueitos da CO^^^RATA^^^E erceber o dbjeto des?e Contrato mis condições aveixçadas e da
CONTRATADA petvdjer o \alor ajustado na fonna e no praaso ccmvenciona^.

Cof^tuem obrigações da CONTRATADA, alèm d«® dbnmis previstas neste Contrato:

Fomeott- o oígeto da presente iicitsçào, no prazo csiabeíecido pela Administração Públicaf.

Mimicipat;
n. Re^urnsabíliàr-sc por otdos e quakquer prazos causados a CONTRATANTE dinanic a
vi^ncla do presette contrato, bem como os nstativos à omíasão pelos cncar^ tr^lbislas. prev idenciárírw.
fiscais^ comerciais c quaisqtrer iAttnis cxigóicias legais incrciites a este instrumcnlo»

Rcsponsftbiüzar-sc por quaisquea: compromisso» assumidos com lerccdros, ainda que
vinculados á execução do presente contrato;

Artesentar. scai^íre que soIicítKio* durante a execução do Contrato, docura^iim íp»
conpw^em csiar cungmncto a legislação em vigor qaamo âs olmgaçôe» assumidas na Ücilaçao» cm^pccial.
eacffigos sociais, trabalhistas, prevídenciários. tríbutíuÜDS. fiscais e emnerdais.

Responder, sem quaisqser outras acrésd]iio&»

m.

IV.

termos do art. 18 e seguintes da Lei

B* 8.07&*9O - Cádígo de Defwa do Constiaritor. pdof vfcíos de qualidade ou quantidade do
obicto/seniçítt. goacedlda atravás da guimtia çfflttratmd sendo oue na sua falta airficar-se-á ie&aL oam

prehnzo da cvealual curontacão acaso ocorra (an. 50 do CDCI:

CoQsdtn^ obrigações do CONTRATANTE além das neste

CumiHir todos os compromi^c^ fiifâncciros assumidos com a CONTRATADA, cfctuamlo
os pa^mentos ác acozdo com a Cláusoía Sétima.

Fornecer e cdocer â disposição dn CONTRATADA otdos os elementos e tníbmações que
so íizecaTUKCossários à execit^ (b cooMí^;

Notificar, fomml e (empesthwnente. a CÇ)NTRA1'.ADA sobre asirregularíâaiks dbs^'odii5
no cunqiiimcnto da controiaçlü;

VL

vn.

vm.

IX.

X. Notificar a CONTRATADA por escríto e cotn antcccdCcKia, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de soa responsabilidade.

CLAXISÜLA QUARTA - 0Â CONTRATAÇÃO E REAJUSTE

§1*0 contrato, ifcpsõdgp^ âz especificidade, terá vigênc» por 12 meses, podendo ser prorrugadú pre~i^l
período, lendo seu inicio ime«büto após assinatura do Contrato, fot». vide ^
§ 2* .Apôs a homtdogação da líciiaçao. o Irciiame vaKcdor será convocado, para^ no prazo de OS
(ciB^) dias úteis a cssitvocaçto, assinar e erUnu^ o Contrato ou instrumesfo eqiiivaienu::. a^h^ado à
prupoma vencecte,

§ y Como con^çâo para cel«fe»;áq da contraiaçao, a licitante ^judicatáría deverá sc cncooirar
condições requeridas na fase de habilitação.
§ 4* Qmmão o convocado não ansinar o termo dc conámo ou não sareitnr ou retirar o invlrtimento eqiuvahmto
no prazo e condições estabelecútos. o Pregocíro cxanmmrá os o&rtas subsequentes c a qtuUtficaçÕo diti
lictlames, na urdem de classificação, c assim succssivwncntc. ató a apuração (fc mna que aifyiAi ao^dital,
(icgociando diretamente com o proponento paa que sg& obtido preço melhor.

3 5* Decorridos 90 (ruivcnta) lÜás da diUa da oitrega das itffqjoaitas. scan con\t)caçào para a coTmantçãQ, ficam
as licilaouw n&> comratada.s liberadas dos conqiro£m&so& asaimidos.

§ 6* Toda c qualquer despesa decorrente do afniecUnciitD c cxccuçSo dò objeto será dc inteira
respontabilidadg da empresa ves\cedi>ra dt* jvnccüsn lien^õno;

§ 7* O preço pelo guaí scro ccoitraindo o objeto da presente licíti^ão Sumento podará softer eraiu^e iqiós 12

03csn»5
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<d<ure) metn>s. contados dn irnefo do contraio e pela Tasa ^Itc,

a-4USULA Qtl>TA - FISCAIJZAÇÀO
So desempenho de suas atividades, c assegumio ao òr^ fincali/ailoro direito de verífícar a perfeita execi^o
d(i presente ajuMc cm u*do^ os lermos c condições.
§ L* A fiscaliação da execução ào olgéto deste Conmito seiá feita peio CO^TIRATANTE.
^ 2" A ação ou úmissâo total ou pareiai do ór^ fiscalizador não cxímiiÃ a CONTRATADA da
responsabilidade de entregar o ob^o de sc<Hi[k> com o solicitado.

§ 3° VerHicadt i ocorrêcicia de jrreguUi^dade no cumprimeato do eootnto» a Físcalbuiçio otmiHÍ as
providências legais o contratuais cabivds. Inclusive quanto à aplicação das penafidades pnevfsias no
presente contrato e na Lei Federal n^ 14.133^^1 e alterações postmores.
|ü 4“ A liscailzaçào por parte do CONTRATANTE nio exhniri ou rednzlrã em nenhuma hipóiese« ns
responsabilidades da contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela
fiscaUzaçãn.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO £ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA,
íi i“ Pelo fornecimento do objeto/s^rviço ora contratado a Contratante pagani a contratada o valor
global de R$ h.693,il0 (aeii mil e sehceBtos e noventa, e trê« reaislf
§ 2* O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias corridos após smtrega e liquidação da Nrda {^Iscat p^
Câmara, devidamente atestada e ajwovada pelo r^xmsável do setor erquowne. observado o cunçnmento
Integra] das disposições emitidas no edital de Ikiiação, através de depósito na conta coiTeme da ttgíoiníe

(prcferencialmente Banco do Brasü ou Caixa EccmÓmica Federa! ou Boleto Bancário). Tâd&e qualquanotá
$ó poderá ser emitida através da emissão da Ordem de Compra. (Todos os dados para emissão th; Nota FIsctU
con&tará na Oitícm dc Compra).

5 5" A» dc«pc^ dccofrenic& deste conuain comerão por conta da seguinte orçamentária'
OI.ÔOLOI.Q31.000U.OS6.4.4.90,52.riO.OO

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE ENTRF.GA/EXECUÇÂO
$ I ” TodAS as coiidíçõtt «pçcifieas do ofcgcttJ estão exigidas no Tenno deReleréocia (ANEXO i> e Minutas
dc AiaC*ontraios (ANEXO \T). Pntzo tia enn‘£ga de úíè SQ (trmta) dias corridos oiniados Qpòsa€tsstiiáTata
dn contrato.

Todii pedido de mercadoria,'serviço seiá efetuado através da cmiss&o de Ordem <fe Compfa^aerviçOv
documento este que será envtado em arquivo fiuroaío PDF através de endereço etetrdmico te-maíl) para o
deientur (o peihd^ sera enviado para o c*mai! ^ic a empre^ declarou ser oüciat na Declaração de Pkno
atendimento). Ê de lotai tes^nsabilidade dos d^emores. o accarqianhamento dos pedidos e do processo por
e-mails ç otmbem do portal iransparcncia do munklpío de Pamiso do Norte. Esto Administração não cfétusii
iigaçõtíí Icícíõiiicas para coníinnaç^ úe teccbitmaiíos das Ordens de Conqwrau Toda e quadquet
responsa hiUdade por datas e prazos Ecâ por conto iicitonto deknhmL^
f 3“ Conforme Tenra» de Referência *- Anexo I da Edital.
$ 4*^ A Geatâo c Ftscalíxaçlo éem Coiilratíivâo fwra a Ongo dtw Respmtitovcis «rotraümtcaf coáfottttc
tkimiih) em ato regulamcotatário.

CLÁUSt l,A OITA\ A - DA VIGÊNCIA e GARANTIA CONTRATUAL
O pra^tc comrmo etrâ vig^cia éc t cnirtar da dal» de «dnatua d« í^h.prqqfao 4e cteflRwl fiarwrtU ontorgada OTPraan toperinr.

Parágrafo áoicó. A CONTRATADA, pelos objctos.^scrviço*,wm base tio C^ódigo dc Dcfiaa do Ccmiuinidor.
outorga a parle coniraiamc a garantii dc 03 (três) mtítes. crfcmiic a pintura, confoeme solicitado no cdiwl.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
§ I* A CONTRATANTE e a CONTRATADA devém observar c fazer observar, por wus fbrncccitores é
subconiratadoís se admitida subcoacratavâo, o mais alto padrão de ética Airanf.» todo o processo de bdiaçâo,
dc coruTdtaçâo e de execução do objeto contratual.
§ y A CO-NTRATANTE impotá a CONTRATADA, sob peoa de melegíbilidade na forma da leí,
índefinidamente ou por prazo determinado, se cm qualqiBr momeolo, constatar o envolvimento à*

§2-
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CONTO4TADA dirctamcmc ou por meio de um agente, em prálieas coftupias, frauduleníai, colusiva5?v
coenciiívas ou obsirutív» ao pàrtkipar da HcitaçSo oü da exceuçào deste contrato. ?»aos propósitos dciíta
dáo^la, ãefiaem-sc as sc^ntea |s:àicas:
● “pritica coimpto**: ofcrcccr. <kf, recebo- cri solicitar, direta ou imliretamcnlc, qualquer vantagem com o
objetivo ck tnfluendar a ação de sorvtdor público no dcsenqieaho dc suas uiWdades. ao prcKe^ de lidioçào
OD na execução de contraio;

● "prátiea fraadntcota**! a &isificaçrô ou emissão dos fàsos. ccob o objetivo de nrfiuenctar q {wdccsso de
licitaç^ ou dc execução do comnUo;

«' prádea colusiva’': esquematizar ou estabelecer um Kordo ctorc dois ou liciUmtss, coxo ou >em o
conhecímenío de erpresentantes ou prepostos do ó^lo Ikttadof, ^ isando estabelecer i^o* cm uiveis
aittfíciais e i»o competitivos;

● ''prtédea coercitiva”: causar dstu> ou ameaçar causar dano,, direta ou indíretaiBeise. ás pessoas ou sua
pro]medadc, visamio inltucnciar sua participa^ cm um processo Uchatodo ou atètar a execução do contrato.
● ●‘l^àtíca obstmiiva’*: destruir, aUificar, alterar ou oaitar provas em inspeções ou fozer dcclaraçõei ãlsas
aos r^tresentames da CONTRATANTE, com o objetivo de ròq>edk materiaímente a apuração à» alegações
de prática prevista neste contrato, cuja intenção s^a impedir
CONTRATANTE de promover a inspeção.
§ 3“ CíB^idenrado os pn^ítos das cláusulas acima, a CONTRATADA, concorda e autoriza que. pwsoas
fbrmfilmcote imbeadss pela CONTRATANTE possam úuqicdímar o local dc cxccuçSo do coniniío c iodos
0$^documentos, contes e ergistros ertecionados à licitação e á execução do contraio.

0 exetdda do direito da

CLÁIÍSÜLA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§ 1* A licitante vencedora que deixar dc manter a propt^is (recvi^ ínjnatificadtt pan cnfitratar) estará sujeita
os seguintes xançôes, apHcáveiii i»>!ttias ou conjuntamente:

Pelo atraso izduxtíftcado ttot atendimentos da Edital aplicação ás multa no valor de RS
500.00 (qitinhentos reais) por ocorráfteia;

Pek) nao cumprimento de obrigação acessória: malte dc RS 1.000.001um mil reais) por falta

●I

l>)

constida:

§2* Hcte isotocução toíol ou do Contrato, o Município de Paraíso do Nrete poderá, garstinda a dclesa
prervía. aplicará Lícíionte Contmtecte ss seguimes sanções:

Advertência Escrita; quando se trotar de in&açao leve, a jidro da nsealkação, no caso de
dcscwi^?tmKnto das obrigações e i^poasabilidades assumidas no rnstruincnw conteatoâl ou. ainda, no caso

àc ouiteá ocorrências que possam acarretar prguízns ao Munidpio. desde que itío caiba a ^icaçáo mais
graves. A advertência Escrita será enviai atrav-és dc endereça eleoõhico (c-nsiii) que o ÜcíteiKC declarou
coroo oEcial na Declaração de Pleno níffndimratp deste Processo o ó de total respoanilrilblade do «kteator.
0 acompanhamento da mesma por meio do seu e^mall e também da portal traiuparémda do oniiricipio
de FaraRo do Norte. Esta Administração não efetuara flgaçõei t^fdnicas para eonflrinação de
rcccbimeato. ea^aodo assim toda respcmsablUdade por datas e pra^ por |Mrtc da Reítante;
Mntías: a adjudicatár» esteri sujeim às penalidades abaixo estipuladas:

Caberá muita de 20% (vime por cento) ^bre o valw da oota dc empenho na recusa da
adjodic«ária cm rctirá-lA c/ou «aioaro contrato, ficando acritéiio da Adromistraçâo a aplicaç^ Conconiítante
da |Mia de isu^teosâo temporána do direito dc licitar e contratar com a Administração pelo periodo dc oíc 05
(dnco) mos.

L

a)

Caso haja alguma trrcgularidade erlativa à qualidade Ibnca dos objete»^ a adironistnçãD
definha, a seu ciiténo, o índice de ^vktedc e o cálctiki da muHa a so- uribukio á nrCgularídadc encontrada.

0,03% (três cenrésimos por cento) por <fia sobre o valor dos oljctos cmr^oçs com atraso,
deçorridr» 30 (trin») dias de- an^o o Municipio poderá decidir ptía continuidsde da nuilta ou pela rescisão,
em razão da inex^rução total

h|

ci

0,06% (seis centésimos por cento? pw dia soÍ»c o v*tlor do fato ocorrido pare oconências
de atrasos, em qualquer outro prazo |»evi^o no ínsmnn«üo contratual, náo abrangido pèlaa demaía albtcas,

30% (trinta por «irto) sobre o valor do item, pelo não cumprimento ^ qitmsps^ condiçõe^^
dc garantias estabelecido no cootmo.

dl

«)

f) 10% (dez por cento) sthnt o valor do contr:^, nas hipòicsea de ervisão contratual pm
inexecuçdo emn cmrrgn ●nipírrwir n 5fW4 (cinquenta par cento) do lotai du contrato

20*?’i (vinte por cento) .sobre o valor do ciHtírato, nas hipóteses dc rescisão conteahial por

. f. I
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in^Kccuçâo do conimio
cc!itr3tuais

car»cten'/an(jb-ãe quando houver reiterado descumprímerUo de i^nigações
entrega inrenor ú 5Ú^'ò teínquenta pOT cemu) do comraiodo« atraso superíur ao pras» hndte de

irmtD dias. ou os produtos forem entregues fora âú& especificações ccatsiantcs m> Editai, seus anexos em
proposta da Coulraüula

Suípcnsão Temporária: de participar em tichaçáo e imi^dimento de contratar com a
Aximmistraçào, pelo pnuo nâo superior a 02 (dois) anos;

Dedamçio de Inidoneidade: para iicítar cm contratar com a Administra^ pôbfica
enquanto perdururem os motivos que determinaram sua puniçSo ou ote que sga promovida a sua reabilitação
penmtc a pró|ma autoridade que^iicou a penalidade, que será concedí^ sengire ipie o contratado nessardr a
Adimmstração peSos prejukos resultantes e apôs dect»tidos o piazo da sor^^ ^lícsda com base no meiso
ant^ior.

§ J* Sem prejuizo da aplicação dc nutres penalidades cabiveis, a proponente que deixar de entregar
documentação exigida ue Ikitaçâo. os apresentar docuBientBçio CaJsa, enscjsr o retardamento di esecuçâo
di) cenome. nãit manover à proposm ou taoee. recusar-sc a assinar o Cooiram. no prazo de OS (cinco) dias
uteis. contados da data de publicação da convocaç&i no Diário Olicíai do MunicIpiQ, fbltar ou íhuiâiu' na

cx»*.uçào ila» obfigaçõe& assumidas para execução do oli^eto, a^nqiortar-sedcmodo ititdÔQco.ft3%rdeéUraçâo
látsa ou cometer íreude fiscal, poderá ser aplicada a pen^ídade de impedimento de iicitar e contreiár çmn a
Adimnistração bem camo a exclusão do cadastro dc fornecedores da Prefeitura ás Pmúo àa Norte, pcloprazn
dc âtc 05 (ciaco) anos, alem da multa dc Z0% {vmte pí»- ceato) sobre o \’alor mtal da proposta,

A ínabíHtaçáo posterior da prt^xsrrente classHicada, implicará na apticaçío dc multa
cünrApottdcntc a 2^4 (dois por cento) do valor tmal da proposta, semembargo tk ín^siçso das den^s stmçôes
cabíveis.

U.

ni.

<it

As proponentes ficam sujeitas ás penas prcvúrtàs no Título IV. Capitulo 1 da Lei Fctkrel n’bt

14,133/2021.

As penalidades são independentes emre «.d e a aplicação de uma nâo exclui a de
sendo dcàcontadaa do pagamexito devido ou cobiadas admimsuativanumié mi judicialmentc.

As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da reíenç^ de
créditos decorrentes do contrato até os limites do ^lor apurado,
g 4“ O valor referente a qnalquer multa aplicada a propemente contratada, garanlida a ob5cn4íu:iã dos
prnwripins do ccntradiiôna e da ampla defesa, deverá ser depositado juoio ao hfumcipio dc Pantiso do Norte
através de PAÕ’! - DoctimgBtQ dg Arrecadação Monktoai em até 10 (dez) dias o teceHmemo da
notificação, ficando a Contranula obngads a congirovu^ o recolhimento, mediante a spresentBçSo da cóçàa do
relmdo ikicumemo.

di

O pro;^ para ps^menio dos multas será de 05 (cisco) dias úteis a contar da imiinaç&> da
«rqwesia apenada. Â critério chi Administreção e sencb possKel, o valor devido será descontado da u^rortancia
qucaempresa etnhaa receber do Mumcipio de Páraú»odo Norte. Nâo hav&ido pagamento, o valor seréinscríto
como divida ^va. ajeitando â devedmn a proce^execuHvo.

Das decisões de apüct^âo de pcBalidáde, caberá rocuiso luis Usims dos artigos 164 d 16^ da
Lei Federai n® l4.13,V202t, observados os prazos aJi iíxsdos.

Recursos cttmra deci^s de aplicação dc penalidade dmiem ser diri^dos ao Senhor

*)

hí

Cl

f^esidente da Câmara Munícipaf’

Não !w;râo conbccidoí^ recuntos enviados pdo correio, Iclcx. efc-stmilc, correio cktfôftico ou
qualquer outro meio dc comunic^ào. sc. dentro do prazo previsto cm Jci. a peça intctál oríginál nâo&yer stçb
prorocoiada.

§ 5* As multas de c^áter uicknjzatono c seu pagamento não eximirá a eEtq?£Csa ctmtrmada dc aer Bcionadn
judicialmente pela respoosabiiidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso <fc> Norteí
dccôirenicsdas infiraçítescomeudas.

dl

CLÂÍLSDi^ DÉCJJVL\ PRLMEUtV - RESClsAO

A CONTRATANTE poderá rescindir umUteralmcme o presente CXmtrato nas hipótese» previsdas no migu
13? e.seusiiuíwüs da Lm Federal n'* 14.13.V202L

§ V A rescisáit acaiteíara, iiidcpcmíciücmcme dc qualquer procedimentojudickí ou cxtrejudicifll
da contratante, a ruBençào dos créditos d«xwrentes <fcsw contrato, linmada ao valor dos prgui»^
causados, além das sanções prevista* ncsic ajusto, aré a convicta indenizaç^ des danos.
§ 2“ Fica cxprcssamenlc ac^datlu que, cm coso dc ersctsãu. ncnhunvi remuneração será cabivcl, a oao scr o
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ressarctmcmo de despesas «itori2adas pela COVTRATAIíTF. c, comprovadamente realizadas pela
CONTRATADA, prewstas no jKesente contrato,

CLÁUSUKA DÉCIMA SEGÜNDA-ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá scr alserado. mcdiaitíc TcrniD Aditívt), para de coQtÜçms siqxrvenientes
que indiquem em modific^^ oos casç» previatos nos DipioiBas i^ssis peruneaíes à matéria.
Parágrafo óidco. A Contraíada 6ca ofeigada a acciiar. nas aresnm condições contrmuai.v osaeréscános ou
supressões que sc fizerem ncecssáfM», até 25% (vinte c cinco por cento) do %'alGr orícial i*ftta\ÍTtui^ <jo cmumio
que se fizeremnas obras, nos sen%o5 ou nas compras, obedecido o di^josto ao atíigo 125 da Lei F«terail n*
M. 133^21. através de Tenso Aditívo,

CL.ÁLSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
Fica eleito o fino da Comarca dePanuso do Norte,^ Estado do Paraná, para dmmir dúvidas caiquestões onuodos
do presente Conmito.

E por estarem justas e contminsks, as partes assinam o presente InstniiiKntD Contiamal cm 02 (duas) vias
iguais e nibricadas para todos os fins de direito, na presença das tagrgmiinhiMt abaixo.

Paraíso do Norte, Paraná. 23 de agosto dc 2024.
VALOaANtiWO
MAVES

CONaW*69597677S

AaRRaaDd^fofHvd^tta
; iwVAlOaAWUWftMVK

'GMOANUiSSnOnZD

óMttc «onoRzi
iterw20

/»

ío Norte CIAHACAS MATERIAL

PLíBUCTTÁRiOLTDA
Vaidelani Lira» Na%^ Concúad

CONTRATADO

138/0001-70

Mazdo 3t»é Futeim Uma

TEBTÉMCNHAS;

Fábi Sarabl^Ives

itrataçáo FkoU de Contrate Nw^-

✓
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CERTIFICAOO

SUA LOGO

AOUl

Relatório de Cotação: MÓVEIS PLANEJADOS

Pesquisa realizada entre 09/03/2026 08:37:35 e 09/03/2026 09:28:29

Relalóriu gcradn mi dia D9/03/J026 09:28:50 (IP; 167.250.44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo .

usuário para aquele determinado Item. ● : . .

CeiifpmeInsmjç3oyormartvaN°^de07deJulhode2021 (Lrln° 14.133), no Artigo 3", "A pesijulsa de preços será maierlalizado em dovummto que conterá: INC V-Método maumáilca aplkodò f^ru o

depn/fílo(tovGíor«fímoíí<>."

Item 1; Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura

u.

PREÇOS/

!PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 4.036,85

% VALOR

GLOBAL

. TOTAL

RS 4.036,fe1 /O 1 RS 4.036,85 (un) 48.5%

N® Data/Hora

Inclusão
Site Domínio Amplo identificação Preço

Preço

Magazine Luiza (htips;//wvy'w.magazinelul2a.com.br/)1 Anexo 1 09/03/2026

09:13:01

R$4.036,85

Valor Unitário RS 4.036,85

Mediana dos Pieços Obtidos; R$ 4.036.85 Média dos Preços Obtidos: RS 4.036,85 ●

Item 2: Conjunto de balcões fabricados em Mdf

»

-,Jr	

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3.859,41 (on)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3.859,41

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

1/0 1 46,4% RS 3.859,41 ,

N° Data/Hora

Inclusão
Site Domínio Amplo Idenüfícação Preço

Preço

1 Magazine Luiza (hups://vvww.magaziueluiza.com.br/) Anexo 2 09/03/2026

09:27:46 ,

RS 3.BS9.4I

Valor Unitário RS 3.859,41

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3.859,41 Média dos Preços Obtidos: RS 3.859.41

Item 3: Logo + escritas em acrílico
-

X:
nií

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 427,44 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 427,44

% VALOR . TOTAL

GLOBAL '

1/1 1 5,1% RS 427,44

Preço Compras

Govemamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

Relatório gerado no dia 09/03/2026 09:28:50 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%2f8kVpwsclBvPbBa6v8YJ9K%2biSmLq609iYjTSFgwqHU8nPlm6WA%3d%3d
hiin://www.bancodeDrecos.com br/CenificadoAuieni)cldade?token=2NVrtfe252tekVPwsclBvPbBa6v8YJ9K%2520iSmLa60oiYiTSPuwaHUBnPim6WA%253d%2S3d 1/4
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83.O21.873/OOÜ1-08 - MUNICÍPIO DE SAO LOURENCO D’OESTE /1 - PREFEIIURA

MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE

1 83021873000108- 31/07/2025 RS 427,44

1-000789/2025

Valor Unitário RS 427,44

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 427,44 Média dos Preços Obtidos: R$ 427,44

R$ 8.323,70VaJor Global:

1.00

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1) Mesa de re...

# 2) Conjunto de...

# 3) Logo -^escritas...

0.75 ●

r 1 0.50

48.5%
46.4%

0.25

JL 0.00

Item 1 Item 2 Item 3

'.V

Detalhamento dos Itens u

Itdin 1: Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura

Preço Estimado: R$ 4.036,85 (im) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 4.036,85 Média dos Preços Obtidos: RS 4.036,85

Quantidade Descrição Observação
g»

1 Unidade Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura, composta por dois níveis, sendo: Primeiro nível: Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m, co

m pés e tampo em MDF maciço de 31 mm, bem como frente com 31 mm de espessura. Segundo nível: Altura de 0,75 m e profundidade de 0.5

0 m, com pés e tampos engrossados em formato tamburalto. O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4 gavetas, com fundo de 15 mm de espe
ssura, puxadores modelo Versatille anodizado com ponteiras em aço inox cromado e corrediças telescópicas largas, sendo as gavetas fabricadas
em duas colunas, coma primeira gaveta contendo chave. Móvel produzido 100% em MDF, com sapatas reguláveis

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. !!I ArL 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 4.036,85

Site: Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/)

Produto: Balcão em L Recepção Caixa 273cm Álamo - Linha Premium - Mod 1.1 - Mar

Descrição: Anexo 1

Data/Hora Inciusão: 09/03/2026 09:13:01

CNPJ: 47,960.950/1088-36

Telefone: 0800 773 3838

lnips://www.magazincluiza,com.br/balcao.em-I-recepcao-caixa-273cm-alamo-linha-premium-mod-l-l-marcenaria-onUne%hg8e
khblfa/mo/bcec/?sellerJd=marcenariaonlinebrasil&srsltid=AfmBOoos8KhVkrPblIdNOo!xa9goS5CNhBvfEOPCwcNnl^6AQS
iI938vLLk

%■

í
4' Uri:

Relatório gerado no dia 09/03/2026 09:28:50 (IP: 167,250.44,146)
Código valxlação: 2NVi%2f8kVpwsdBvPbBa6veYJ9K%2biSmLq60QÍY]TSFgwqHU8nPtm6WA%3d%3d
imo7/www.bançodgprecos.corr).br/CeriiticadoAutemicidade?token=2NVi%252t8ltVDwsclBvPbBa6v8YJ9K%252biSml fi60oiYiTSR«,nHiiRr>P.mfiwa«>^9R'M«.^c^ri 2/4
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Item 2; Conjunto de balcões fabricados eni Mdf

Eslíniüclo Ciilculado; RS 3.859.41Preço Estimado: R$ 3.859,41 (un) PorceiiUial: ● Média dos Preços Obtidos: R$ 3.859,41

ObservaçãoQuantídade Descrição

l Unidade Conjunto de balcões fabricados em Mdf com porias com dobradiças de amortecedor, puxadores versaülle anodizado com ponteiras de aço inox

cromadas com envoltório maciço de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando sapatas regulável

s.

Preço Site de Domínio Amplo 1

Inc. III Art. 5" cia IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n» 14.133)

RS 3.859/41

Site: Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/)

Balcão em L Caixa 2filcm Freijó Syncro - Premium Mod 1.1 - Marcenaria OProduto;

Descrição: Anexo 2

Data/Hora Inclusão: 09/03/2026 09:27:46

CNPJ: 47.960.950/1088-36

Telefone: 0800 773 3838

Uri: https://www.magazineluiza.com.br/balcao-em-l-caíxa-261cm-freijo-S5mcro-premium-mod-l-l-marcenaria-onUne/p/bjg2j438fb/m

o/gcbc/?sellerJd=maicenüriaonlinebrasil&srsltid=AfmBOoqdK15jqhDfzP14leDQTdaghbzAWO32z0ACPlulby8FFRbMb5Jan0
A

0

Iieni 3: Logo + escritas em acrílico

Preço Estimado: RS 427,44 (un) Percentual: - Pieço Estimado Calculado: RS 427,44 Média dos Preços Obtidos: RS 427,44

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Logo + escritas em acrílico ? Logo adesivada nas cores do município no tamanho de 0,70 m x 0,70 m ? Escritas em letras de forma vazadas na

cor dourado no tamanho de 1,10 m larg
..trai*

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

!nc. I An. 5” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

RS 427,44

CNPJ:

Órgão:

83.021.873/0001-08

município de SAO LOURENCO D'0ESTE /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

sAo lourenço do oeste

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE

PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE ACESSIBILIDADE CONFORME PROJETO,
DESTINADO À NOVA EBM SANTA MARIA GORETTI, VINCULADA À

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE.

PLACA DE SINALIZAÇÃO + ACRÍLICO + COR BRANCO +COR DA ESCRITA

PRETO + ESPESSURA 3MM +TAMANHO 0,70 X 0,40 (Conforme projeto) -

PLACA DE SINALIZAÇÃO + ACRÍLICO + COR BRANCO +COR DA ESCRITA

PRETO + ESPESSURA 3MM +TAMANHO 0,7Ü X 0,40 (Conforme projeto)

Data: 31/07/2025 11:08

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Objeto:
Identificação:

Lote/liem:

83021873000108-1-OD0789/2025

1/15

Ata: N/A

Homologação:

Fonte:

31/07/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Descrição:

Iii
Quantídade: 4

Unidade: Unidade

S

A

ÜF: SC

CNPJ Razão Social du Fornecedor Valor da Proposta Final

43.880.676/0001-20

■VENCEDOR*

LAGGE SOLUCOES EM ACESSIBILIDADE LTDA RS 427,44

Relatório gerado no dia09/03/2026 09:28:50 (IP: 167.250.44,146)
Código Validaçfio: 2NVi%2t8kVowsclBvPbBa6v8YJ9K%2biSmLq60giYjTSFgwqHU8nPtm6WA%3d%3d
hl!|i://vvww.bancodeofecos.com.br/CerblieadoAiJieniicldade^token =2NVí%252f8kVDwsclBvPbBaG'/SY.l9K%2S2niSmLo60QiYITSFowaHU8r>Ptm6 W4<H.9ctaaw.?t:'^ri 3/4
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Pi-cços é uma solução lecnológka ijue aiendc aos parâmetro» de pe,st|UÍsa dispostos ein Leis vigentes, Instruções

Normativas, Acttrdãns, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares o sites

de domínio amplo, o sistema nâo é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam reali/adas de forma segura, ágit e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 09/(W2026 09:28:29

Acessar a fonte ^ui

Fontes de domínio amplo:

1 - Magazine Luiza (https://www.magazineluiza.com.br/)

www.magazineluiza.com.br

Data: 09/03/2026 09:27:46

Acesse a fonte aqul

Relatório gerado no dia 09/03/2026 09:28:50 (íP: 167.250.44.146)
Código Validação: 2NVi%218kVpwsclBvPbBa6v8YJ9K%2biSmLq60giYjTSFgwqHU8nPtm6WA%3d%3d
nup.//www.bancodeprecos.com.bi/Certificad_oAgieniicidade?loken=2 NVi%252rekVnwsclBvPbBa6v8Y.l9K%252b.SmLa60aiViTSf=owQHU8nF>tm6WA 4t,9«tWfc?ci-w

4/4
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Anexo 1

SAIBA MAISI I

O ò ®= Maga LU

I 1Q.Biiícar no Magaiu

^ ínfgrmwàÃuCE? N/

i( 0 (novo)
THOFFnoPIX

Balcão em L Recepção Caixa 273cm

Álamo - Unha Prernium - Mod 1.1 -

Marcenaria Online

4.036R$ ,85 no Pix

ou 8$ 4.340,70 em lOx d« (tS 434,07 sem juros

Q-CopierB R$ 10 OPF AT1VA10

Capit» cupom e coi* na rovtsio. Vtklo tt41 dcjsn.

Vendido par Marcenaria Online Brasil e entregue
por Magaiu

Ver opf&ss da pagamento ^

Ç Calcularfrete e prazo

Adicionará sacola

LSAA

Comprar agora

A compra do móvel nSo indu! sanHço de
montagem.

. Descrição e ficha técnica

‘ Código hgSekhbifa

Atençóol Leia com atencSo os detalhes do anúnciol PRAZO; Fabricaçào exclusiva para cada cliente, com praro de 2
a 7 dias úteis. (Verifique no campo de perguntas se temos essa medida já fabricado e e pronta entrega). Caso Seja
o modelo em L (O V PODE SER MONTADO para qualquer um dos 2 lados) QUALIDADE; Prernium (Alto Padrão)
Melhor qualidade existente no mercado Fabricação de Marcenaria (Não é mdf de LOJA convencional) A):riicação de
cor em BP (Revestimento melamíníco impermeável) Melhor qualidade do mercado, fabricado pelas grandes
marcas de fornecimento para Marcenaria Moderna de Alto Padrão. Alta qualidade. Superfície uniforma sem
imperfeições. Resistência ao arrar>que da parafusos. Grande estabilidade dimensional. No caso da existência da

ferragens no seu pedido, trabalhamos apenas com ferragens metálicas de alto padrão como: Corrediças
telescópicas, Cantoneiras metálicas para montagem, Puxadores metáiicos. Roldanas de porta de correr de alto

padrão mesmo que seja aplicado no mais simples produto. Rodinhas de gel para melhor design e durabilidade.
Dobradiças metálicas de Marcenaria (Não utilliamos minldobradíças de loja convefKional) E demais ferragens
qualidade de última geração, sendo atualizado a cada lançamento de produtos com melhor qualidade. APÓS
REALIZAR A COMPRA, As ferragens de alguns pedidos são entregues via correios direto do centro de distribuição,
portanto chegará um volume pequeno via CORREIOS antes do volume maior. O segundo volume ê de Grande
Porte: Suas peças de grande estarão indo direto da fábrica para seu endereço logo após serem FABRICADAS E

EMBALADAS conforme prazo especificado acima, serão entregues através da TRANSPORTADORA responsável por
entregas na sua Cidade. Logo que a fábrica finaliza a produção do seu pedido, a transportadora coleta e
disponibiliza rastreio para acompanhamento do pedido. Encaminhamos esse link no seu contato de telefone para
que siga rastreando pessoalmente. ■■»««-

Retirada? R; Sim, após finalização, a fábrica envia para embalagem em um dos centros de òistribuiçãti onde fica
disponível para retirada do cliente, caso o mesmo queira acelerar o processo do recebimento. P: A entrega é feita
pela fábrica? R: Nãol É feito através de transportadoras especializadas nesse tipo de volume, onde a
responsabilidade da integridade do produto 6 de responsabilidade da mesma. (Após coleta é enviado para o
cliente, os dados de rastreio e contato da transportadora responsável pela entrega) P: A montagem ê simples? R:
Sim. todos os pedidos são projetados para tornar fácil a montagem, pois atendemos a todo o BrastI, o muitos
clientes montam seus próprios produtos na Intenção de economizar com contratações de terceiros ou
simplesmente não encontram mão de obra qualificaoa na sua região. Para cada produto é preparado um passo a

. passo exclusivo de montagem em Pdf ou Vídeo, e ainda poderá contar com a equipe de atendimento para dúvidas
durante o processo. IMPORTANTEI Favor verificar o produto no recebimento, confirmando sa a ampresa da
transporte está entregando o VOLUME Correto que consta na NOTA FISCAL. Martersha as informações de contato
e endereço atualizadas e lembre-se de deixar uma pessoa responsável pelo recebimento e conferência do produto
no local da entrega, pois é cobrado do cliente 100% do valor do Frete pago pela fábrica para a Empresa de
transportes, para que seja feita uma nova entrega, caso não tenha ninguém no local. Nossas entregas são
efetuadas somente no piso térreo e cm caso de necessidade de içamenlo. guincho ou escadas o sarvíço deverá
contratado com empresas especializadas.

agora* para garantir o seu pelo melhor preçol

Ficha Técnica

Informações da loja

Marcenaria Online Brasil

Lojista Magaiu desde 2024

m
●ji*

@ Fale com lojista

+ Seguir
com

ÓMmoAlim

â Lè
FIDO

Pfodutei v«ntfdos
Entrega
Nopruo

Atendimento

AerpocMc rtpWo..a>Ks OUVIDAS FREQUENTES: P; Posso fazer«veasaa viias

Ver mais sobre a Icja

Magaiu garanta a sua compra, do
pedido i entrega.0 >

Daveluçio Oraturta «m até 7 dias
depois da receber o produto.

>

DenuíKíar AnúrKlo >ser

Clique no botão ‘Comprar

Prazo de Fabricação De 3 a 7 dias úteis

Fabricante Marcenaria Online. Com

Qualidade Prernium (Alto Padrão)

ü ü ü 0 5 4



Anexo 2

@MagaLu Ba Pertuguis ●

Parece que vocè acessou nosso site de uma forma um pouco diferente do
comum. Para sua segurança precisamos de lana verlAcação rápida. Isso nos

ajuda a manter a sua navegaçáo segura e a proteger seus dados.

Não se preocupe, essa é uma etapa simples e rápida!

O□ I asi hunan
hO««EÍM

Stixnii

Complete o CAPTCHA para confirmar. Agradecemos sua compreensão « estamos ansiosos

para te receber!

PrecfM de atuOa? Entre em comato conosco.

10: íaeBSe23-bl37-4cce-b7lS-e790381f23cd, IP: 34.3A231.77

Ü2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

,p

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto PR, 09 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada objetivando a

contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e instalação
de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS)
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA:

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

PARA:

Cordialmente,

íj o'! ^ e. 3o rO I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

í

OÍÍUÜ56



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

;í-

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto PR, 10 de março de 2026.

Secretaria de Finanças - ContadorDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação objetivando a Contratação de empresa

especializada visando a confecção, fornecimento e instalação de móveis planejados

destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS) da Secretaria Municipal

de Saúde do Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência na data de

09/03/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,

por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processoVimos

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edita! e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos
destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária municipal

Angela Regina Garcia Caneppa, no valor total de R$ 7.871,00 (Sete mil, oitocentos e
setenta e um reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

Destínação de recursoConta da despesa Funcional programática
4.4.90.52.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702380

Cordialmente

lS.
ENSON EL^MAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

üÜvjOd?



Prefeitura Municipal de Planalto - 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado e m: 10/03/2026

Páglna;1E;.

Valor atiâizaúo Llquldoempenhado Saldo atualVélor autorizadoÓrgão / Unidade/Prqalo ou Abudade/Corta de despesa/Fonte da recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/ DET)

ies.4io.eo i

198.410,00

mâio,oo

200.000.00

200.000,00

200.000,00

2BI.000,00

mooo,oo

21X1.0004X1

1.590,00

1.500,00

1.590.00

■09 S6x?tjiaria*Saútte

’ 126 Fundo Muricjpal de ^ud»

10.301.1001.2027 Gerenciantenlo e QualifícaçãodaMerçao Primária em Saúde

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 00000 0000/01/07100/00 Recursos Ordinários (Uvres)

E 00303 0303/01/O2/0CV00 Saúde-ReceitasVincüadas (E.C. 2300-15%)

100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,0002380

100.000,00 1.690,00 98.410,00100.000,0002390

198.410,00200.000,00 200.000,00 1.590,00Total Geral

Critérios de seleção:

Oatadocálalo; 1003/2026

Orgãoentre:09e09
Natureza de despesa entre; 4.4.90.52.00.00 e 4.4.90.62.00.00
Fonte de recurso entre: 00000 e 00303

O' ■'

Cr

é rí

10^1202611:10:55oo EfriÜdo por: JONES ROBERTO MNNER, na «rsfci: 5538r

E - Gn4« da Conte do e«rcIcio / EA - Grupo da Conte de eierclcics anteriores
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maíi: planalto(p)planaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNIClPIO DE

PLANALTO

MINUTA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° .../2026

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21
e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e
, instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde
' (UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, conforme abaiiXo
segue:

DESCRiBftO DOS PRODUTOS QTD VALOR

UNIT

UNITEM

TOTAL
_■ A

R$ 3.950,00R$ 3.950,00Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura

composta por dois níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m,

com pés e tampo em MDF maciço de 31 mm,
bem como frente com 31 mm de espessura.

Segundo nível:

Altura de 0,75 m e profundidade de 0,50 m,

com pés e tampos engrossados em formato
tamburatto.

01UN01

O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4

gavetas, com fundo de 15 mm de espessura,
puxadores modelos Versatille anodizado com
ponteiras em aço inox cromado e corrediças
telescópicas largas, sendo as gavetas
fabricadas em duas colunas, com a primeira

gaveta contendo chave.

Móvel produzido 100% em MDF, com sapatas

reguláveis

'r

R$3.511,00R$ 3.511,00Conjunto de balcões fabricados em Mdf com
portas com dobradiças de amortecedor,
puxadores versatille anodizado com ponteiras
de aço inox cromados com envoltório maciço
de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm
medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando
sapatas reguláveis.	
Logo + escritas em acrílico
● Logo adesivada nas cores do município no
tamanho de 0,70 m x 0,70 m
● Escritas em letras de forma vazadas na cor

dourado no tamanho de 1,10 m larg

01UN02

R$410,00 R$410i000103 UN

VALOR TOTAL: 7.871,00

Página 1

0 ü u 0 3 9

Minuta de Dispensa N° .../2026.



município de planalto"A

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaÍto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUMICÍPIO DE

PLANAUQ

EMPRESA: SM PLANEJADOS LTDA;

CNPJ N°. 29.974.402/0001-79;

VALOR: R$ 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES .
Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

4.4.90.52.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702380

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar e instalar os objetos
solicitados em parcela única, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo
de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de
entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega e instalação deverá ser
realizada na sede da nova Unidade Básica de Sáude do Bairro Nossa Senhora Aparecida.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 meses, tendo inicio a partir da
assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, ... de de 2025.

o

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

i.

Página 2Minuta de Dispensa N° .../2026.
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município de planalto
M

CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

DISPENSA N° .../2026

72026

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
na forma abaixo. ^

j

empresa

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n® 747.491.029-20.

devidamente inscrita no CNPJ sob n.°CONTRATADA:

com sede à

neste ato representado pelo
brasileiro(a), comerciante,

, na Cidade de

Administrador(a) o Sr(a)	

portador(a) do RG n.°	
residente

N°

e do CPF sob n.°

domiciliado(a). Cidade dee na

pelas partes contratantes, fica
acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n^
14.133/2021, assim como pelas condições de Dispensa de Licitação N° /2025 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Contratação de empresa especializada visando a confecção,

fornecimento e instalação de móveis planejados destinados á recepção da nova Unidade
Básica de Saúde (UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto -

PR, abaixo segue:						
Quant.Objeto Uníd. Preço

unitário

Preço

total^í
Item

R$ 3.950,00 R$ 3.950,00Mesa de recepção medindo 2,73

m de largura, composta por dois

níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade

de 0,30 m, com pés e tampo em

MDF maciço de 31 mm, bem como

frente com 31 mm de espessura.

Segundo nível:

Altura de 0,75 m e profundidade

de 0,50 m, com pés e tampos

engrossados em formato
tamburatto.

O móvel deverá possuir ainda

conjunto de 4 gavetas, com fundo

de 15 mm de espessura.

01 UN1

Contrato Administrativo n° /2025-DISPENSA N° 72025 Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

lUNICÍPIO DE

●*Séujm0Ík* ^.

puxadores modelos Versatille
anodizado com ponteiras em aço

inox cromado e corrediças

telescópicas largas, sendo as

gavetas fabricadas em duas
colunas, com a primeira gaveta
contendo chave.

Móvel produzido 100% em MDF
com sapatas reguláveis

R$ 3.511,00 R$ 3.511,00UNConjunto de balcões fabricados
em Mdf com portas com

dobradiças de amortecedor,
puxadores versatille anodizado
com ponteiras de aço inox
cromados com envoltório maciço
de 15,5 mm e tampo engrossado
em 31 mm medindo 3,48 m larg x

0,40 m prof e utilizando sapatas

reguláveis.

012

R$410,00R$410,00UNLogo + escritas em acrílico
● Logo adesivada nas cores do
município no tamanho de 0,70 m x
0,70 m
● Escritas em letras de forma

vazadas na cor dourado no

tamanho de 1,10 m larg

013

R$ 7.871,00TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Parágrafo Único - Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação
serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Funcional programática Destinaçâo de recurso^^Conta da despesa

09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.0000002380

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Parágrafo Único - Pela entrega do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.871,00 (Sete mil, oitocentos e setenta e
um reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,
após a emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal e da entrega do objeto.

Parágrafo Segundo - Em caso de não cumprimento pela contratada de
disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

/2025-DISPENSA N° . Página 2Contrato Administrativo n° 72025
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com

a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Termo de Referência;

a) Descrição do item e da entrega conforme objeto licitado;
b) Número da Dispensa,
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante,
na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança
de alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência
eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota
fiscal por ele apresentada, no prazo definido no Termo de Dispensa.

Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado
até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá entregar e instalar os objetos solicitados
em parcela única, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo de 20
(vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de
entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega e instalação deverá ser
realizada na sede da nova Unidade Básica de Sáude do Bairro Nossa Senhora

Aparecida.
Parágrafo Segundo - O requerimento mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação do objeto a ser entregue;
c) Locai onde serão entregues e instalados os objetos;
d) Prazo para entrega dos objetos;
e) Quantidade do objeto;

f) Assinatura do Secretário Municipal solicitante.
Parágrafo Terceiro - O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de

Compras do Município que verificará a possibilidade de entrega do objeto e encaminhará
0 respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota
ou requisição de empenho.

Parágrafo Quarto - A empresa licitante deve negar a entrega do objeto caso estes
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem.

a) A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

Parágrafo Quinto - O não cumprimento do disposto neste objeto enseja a nulidade
da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

Contrato Administrativo n° 72025-DISPENSA N° /2025 Página 3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Parágrafo Sexto - Efetuar a entrega e instalação do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local constantes no item deste estudo técnico
preliminar, acompanhado da respectiva nota fiscal;

Parágrafo Sétimo - O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos ou reparados no
prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

Parágrafo Oitavo - Os móveis planejados deverão ser confeccionados sob
medida, de acordo com as dimensões do espaço físico da recepção da Unidade Básica
de Saúde, observando as medidas previamente levantadas no local, bem como as

especificações técnicas constantes no Contrato.
Parágrafo Nono - Todos os materiais utilizados na confecção dos móveis deverão

ser novos, de primeira linha e apresentar boa qualidade, resistência e durabilidade,
devendo possuir acabamento adequado, sem imperfeições, lascas, riscos,
empenamentos ou quaisquer defeitos que comprometam sua utilização.

Parágrafo Décimo - Os móveis deverão ser entregues completos, incluindo todas
as ferragens, acessórios, suportes, dobradiças, corrediças, puxadores e demais
componentes necessários para sua correta montagem, instalação e pleno funcionamento.

Parágrafo Décimo Primeiro - A empresa contratada será responsável por

quaisquer danos causados ao ambiente durante o transporte, montagem ou instalação
dos móveis, devendo realizar os devidos reparos sem custos adicionais para a

Administração. í
Parágrafo Décimo Segundo - O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início

a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus

anexos;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado og
corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de
Agricultura;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora pertinentes ao objeto do contrato;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações e quantidades solicitadas;

g) Devolver o objeto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente
sua substituição;

h)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados;

Contrato Administrativo n° 72025-DISPENSA N° /2025 Página 4
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega e instalação do objeto perfeitamente, conforme

especificações, prazo e local constantes no contrato, Termo De Referência e anexo,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

d) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato e Termo de Referência;

e) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita;

g) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas;

h) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega objeto até
o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

í) Todas os objetos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização
nos órgãos competentes;

j) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

.r

k) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência/contrato e na proposta,
devendo ser substituídos ou reparados no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

I) Realizar a instalação do objeto em perfeitas condições, se comprometendo a
garantir a segurança, funcionalidade e conformidade com as normas técnicas vigentes,
bem como a corrigir eventuais falhas decorrentes da instalação. ●:

CLAUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da
CONTRATANTE e anuência expressa da Contratante.

Parágrafo Segundo - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9
14.133/2021 a contratada que:

a) não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem de
Serviços

b) apresentar documentação falsa;

c) deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

Contrato Administrativo n° 72025-DISPENSA N° , Página 5
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO pE
PLANALTO

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) cometer fraude fiscal;
f) comportar-se de modo inidôneo;
Parágrafo Terceiro - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa.
Parágrafo Quarto - A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato;
b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,
independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do município,
às seguintes penalidades:
a) Muita de até 10% (dez por cento) pela ínexecução parcial do Contrato, incidindo sobre
o valor do saldo da mesma,

b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Sexto - Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de
Dispensa, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a
CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item. I:

Parágrafo Quinto

Parágrafo Sétimo - As multas previstas neste item, não terão caráter
compensatório, mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a
CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato viér
a acarretar.

Parágrafo Oitavo - As sanções são independentes e a aplicação de uma não
exclui a das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso,
cobrada judicialmente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do
art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo
dos seguintes aspectos, conforme o caso;
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

c-

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único - O prazo de vigência do presente contrato será até 12 meses,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina

do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais

ou para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:
a) Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
entrega do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

Parágrafo Segundo - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a
CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que
comprove o pedido de reequilíbrio.

Parágrafo Terceiro - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o Município a análise e

deliberação a respeito do pedido.
Parágrafo Quarto - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho
complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens
de fornecimento já emitidas.

Parágrafo Quinto - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio
econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO
pelo município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo
valor contratado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

Parágrafo Sexto - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das
situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês.
Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e
demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a
comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

Parágrafo Sétimo - O Município se reserva no direito de realizar cotação
paralela, para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E
apresentando-se como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por
parte da empresa, será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores

Parágrafo Oitavo - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não
terá efeito retroativo.

Parágrafo Nono - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico
do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através
de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. ^

originais.

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO ECLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como responsáveis: a
a) GESTOR DO CONTF^TO: Carla Fatima Mombach Sturm. '

/2025-DISPENSA N° Página 7Contrato Administrativo n° 72025
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

b) FISCAL DO CONTRATO: Fernanda Carla Orso Soares
Parágrafo Segundo - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer

a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo
empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de
vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,
bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.
Parágrafo Terceiro - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO T

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir
toda e qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais
privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,
lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o
qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

de 2025Planalto-Pr., de

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

f
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11/03/2026, 13:45 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.974.402/0001-79

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

19/03/2018

NOME EMPRESARIAL

S M PLANEJADOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SM PLANEJADOS

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.91-5-03 - Aparelhamento de piacas e execução de trabaihos em mármore, granito, ardósia e outras pedras
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento
47.53-9-00 - Comércio varejista especiaiizado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteríormente
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R QUATRO

NÚMERO COMPLEMENTO

620 «*«*●***

CEP BAIRRO/DISTRITO

índustrial

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

85.750-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMANUEL.PLANEJADOS@GMAiL.COM
TELEFONE

(46) 9975-3405/ (46) 9924-0688

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATiVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2026 às 13:45:54 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

about:biank
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N‘* 33649 / 2026

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 15/05/2026. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto. 16 de Março de 2026

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
5ZXHJ9UFFHTJXX58BXES

REQUERENTE: EMANUEL FELIPE SCHMITZ

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZAO SOCIAL: S M PLANEJADOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF ALVARA

12442 29.974.402/0001-79 9077588504 2089

Página l de 2
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KNDEREÇO

RUA QUATRO, 620 - INDUSTRIAL Planalto - PR CEP: 85750000

CNAE/ATIVIDADES

Fabricação de móveis com predominância de madeira, Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em
mánnorc, granito, ardósia c outras pedras, Serviços de montagem de móveis de qualquer material. Comercio
varejista de tintas c materiais para pintura. Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas. Comércio varejista especializado dc eletrodoméstico s e equipamentos de áudio c vídeo. Comércio
varejista de móveis, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente.

Reparação de artigos do mobiliário, Comércio varejista de pedras para revestimento

Página 2 dc 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

â

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: S M PLANEJADOS LTDA

CNPJ: 29.974.402/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:36:34 do dia 23/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/04/2026.

Código de controle da certidão; FCD3.0AB1.5B19.F000

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

OÜ72
* t

u i



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JSTICA DO TFAEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: S M PLANEJADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.974.402/0001-79

Certidão n°; 16514705/2026

Expedição: 16/03/2026, às 14:19:41

Validade: 12/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que S M PLANEJADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

no CNPJ sob o n° 29.974.402/0001-79,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do Tribunal

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

inscrito(a)

NÃO CONSTA como inadimplente no

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de

Superior do Trabalho na

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das

constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

quanto às obrigações

condenatória transitada em julgado ou em
inclusive no concernente aos

a custas, a

ou decorrentes

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho

estabelecidas em sentença

acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

o Ministério Público do
Trabalho,

disposição legal.
por

Dl-'.-- Lige
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáÁ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®39200312-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.974.402/0001-79
Nome: S M PLANEJADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

nao

Obs.; Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
A natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aovbr

Página 1 de 1

Emitido via Portal de Emissão de Certidões (16/03/2026 14:10:10)
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) Regularidade do Empregad ^16/03/2026, 14:21 Consulta

Voltar mpnmir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

29.974.402/0001-79

S M PLANEJADOS LTDA

RUA QUATRO 620 / INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2026 a 11/04/2026

Certificação Número: 2026031305135012462277

Informação obtida em 16/03/2026 14:21:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

O..

c'.-

c.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Página 1
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVIDUAL

EMANUEL FELIPE SCHMITZ

CNPJ: 29.974.402/00001-79

NiRE: 41108383893

EMANUEL FELIPE SCHMITZ, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, natural da cidade de Planalto, Estado do Paraná, nascido em 13 de maio de 1991,
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.767.399-5, emitida pela Secretaria de Estado

de Segurança Pública - SESP/PR e portador do CPF n° 069.997.529-82, residente e
domiciliado na Rua Dr. Celso Gerhardt, n° 488, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000; Empresário individual, sob

nome empresarial EMANUEL FELIPE SCHMITZ, com sede à Rua Osvaldina Hoffmann,

n° 260, Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrito na
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41108383893 em 19/03/2018 e no CNPJ sob o

número 29.974.402/0001-79; Resolvem assim. Alterar e Consolidar o Instrumento de

Inscrição.

o

Cláusula Primeira — DO OBJETO SOCIAL - Fica alterado o objeto social do Empresário
Individual, que será: Fabricação de móveis de madeira (3101-2/00); Comércio varejista
de eletrodomésticos (4753-9/00); Comércio varejista de móveis (4754-7/01); Comércio
varejista de utensílios domésticos (4759-8/99); Conserto e reparação de artigos do
mobiliário (9529-1/05); Serviço de montagem de móveis (3329-5/01); Comércio varejista
de ferragens e ferramentas (4744-0/01); Comércio varejista de tintas (4741-5/00);
Comércio varejista de vidros (4743-1/00).

Cláusula Segunda — DO ENDEREÇO - Fica alterado o endereço do Empresário
Individual para: Rua Quatro, n® 620, Bairro Industrial, na cidade de Planalto, Estado do
Paraná, CEP 85750-000.

Cláusula Terceira - DO CAPITAL SOCIAL - O Empresário Individual resolve aumentar

seu capital social. O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000

(cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, é aumentado nesta data

para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cem e cinquenta
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de 100.000 (cem mil) quotas,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é subscrito e integralizado com os créditos
do empresário frente à empresa, registrados na contabilidade na conta Adiantamento

para Futuro Aumento de Capital - AFAC.

Cláusula Quarta - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas

do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente
dispositivo.
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Página 2
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EMANUEL FELIPE SCHMITZ

CNPJ: 29.974.402/00001-79

NIRE: 41108383893

Cláusula Quinta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EMANUEL FELIPE SCHMITZ

CNPJ: 29.974.402/0001-79

NIRE: 41108383893

EMANUEL FELIPE SCHMITZ, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, natural da cidade de Planalto, Estado do Paraná, nascido em 13 de maio de 1991,
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.767.399-5 emitida pela Secretaria de Estado

de Segurança Pública - SESP/PR e portador do CPF n° 069.997.529-82, residente e

domiciliado na Rua Dr. Celso Gerhardt, n° 488, Bairro Nossa Senhora Aparecida
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000; Empresário individual, sob o
nome empresarial EMANUEL FELIPE SCHMITZ, com sede à Rua Quatro, n® 620, Bairro
Industrial, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, inscrito na Junta
Comercial do Paraná sob o NIRE 41108383893 em 19/03/2018 e no CNPJ sob o

número 29.974.402/0001-79. Resolvem assim, alterar e consolidar o Instrumento de

Inscrição.

na

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário
Individual gira como nome empresarial EMANUEL FELIPE SCHMITZ.

Cláusula Segunda - DO CAPITAL {ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 150.000,00
(Cinquenta e Cinquenta Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda
corrente do País pelo empresário EMANUEL FELIPE SCHMITZ.

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem
sede no seguinte endereço: Rua Quatro, n° 620, Bairro Industrial, na cidade de Planalto
Estado do Paraná, CEP 85750-000.

sua

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por
objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Fabricação de móveis de

madeira (3101-2/00); Comércio varejista de eletrodomésticos (4753-9/00); Comércio
varejista de móveis (4754-7/01); Comércio varejista de utensílios domésticos (4759-
8/99); Conserto e reparação de artigos do mobiliário (9529-1/05); Serviço de montagem

oí)üÜ77
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Página 3

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EMANUEL FELIPE SCHMITZ

CNPJ: 29.974.402/00001-79

NIRE: 41108383893

de móveis (3329-5/01); Comércio varejista de ferragens e ferramentas (4744-0/01);
Comércio varejista de tintas (4741-5/00); Comércio varejista de vidros (4743-1/00).

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDiMENTO (ART. 37, II, LEI N°

8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir
outro registro como Empresário Individual no País.

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente
assinado pelo Empresário Individual.

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006)

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Capanema - Estado do Paraná, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de
constituição.

se

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Planalto - PR, 17 de Junho de 2021.

EMANUEL FELIPE SCHMITZ

Ii0uü?s



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMANUEL FELIPE SCHMITZ consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

06999752982 EMANUEL FELIPE SCHMITZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/06/2021 10:15 SOB 20213866374.
PROTOCOLO: 213866374 DE 18/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12104304268. CNPJ DA SEDE: 29974402000179 .

NIRE: 41108383893. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/07/2021.
EMANUEL FELIPE SCHMITZ

JUÇEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.erapresafacil.pr,gov.br

validade deste documento , se impr- .. improvaçào de sua autenticidade nos
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N2 39/2026parecer jurídico

PROCESSO NS: 038.2026

REQUERENTE: Secretaria

ASSUNTO: Contratação

:rp:Í^aCpCed;at:e“.,-:ensa de dc.o.do.

Municipal de Saúde

,con/ecçdc,/or»d.e„^e^°rf^Unidade Básica de Saude (UBSj do Mespecializada para
à recepção da nova -

de empresa

1-RELATÓRIO
nn âmbito do Município de

Cüida-se de processo 3 p^a análise quanto à legalidade da
Planalto/PR, encaminhado a esta ^ especializada para a confecção,

_e«=eÍpS^^ ^ """de Saúde (UBS), vinculada à Secretaria Municipal de Saude.

contratação direta, por

formalizada pela Secretaria requisitante, que justificou aA demanda foi

necessidade da contratação com fundamento na imprescindibilidade de estruturação adequada
do espaço de recepção da unidade de saúde, considerado ponto estratégico de atendimento ao
público, com elevado fluxo de usuários e exigência de organização funcional e ergonomia.

Consta dos autos que, embora tenha sido realizado anteriormente procedimento

licitatório para aquisição de mobiliário (Pregão 057/2025), não foi possível COPtemplar, à
época, os móveis planejados específicos da recepção, em razão da ausência de definição das
medidas reais do ambiente, uma vez que a obra da unidade ainda não se encontrava COncluída
Após a finalização da edificação e a aferição das dimensões do espaço, verificou-se a
necessidade de contratação de mobiliário sob medida, adequado às características físicas do
local.

O processo encontra-se instruído
Estudo Técnico Preliminar n? 023/2026

a necessidade da contratação e se demonstra a solução mai.

sob os aspectos técnico e funcional, bem como com Termo de Referência conten^r . ^
detalhada do objeto, quantitativos, condições de execução orazo de t ^ descrição
recebimento e demais especificações pertinentes. ' ' ^ ^ entrega, critérios de

no qual se caracteriza

coZarSt :::çr:o:r;,:ndo“^‘"d"""" ^
contratos similares firmados por ouíros entes públícor ^00^'d "
estimado da contratação em RS 7.871 00 (sete mil nitnr \
se como referência o menor valor obtido '

como tabela

preços e

apurado o valor total

e um reais), adotando-

parecer JURÍDICO-PROCUR^^DOI,,,'
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001 -1 6
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E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Süo Francisco de Assis, 1 5Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA
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MUNICll>IO r>fv

PLANALTO

PARECER JURÍDICO N? 39/2026

PROCESSO NS; 038.2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Controfoçõo de empresa especializada para confecçõa, fornecimento e instalação de

móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município

de Planalto/PR, mediante dispensa de licitação.

I - RELATÓRIO

Cuida-se de processo administrativo instaurado no âmbito do Município de

Planalto/PR, encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para análise quanto à legalidade da

contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a confecção,
fornecimento e instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica

de Saúde (UBS), vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

A demanda foi formalizada pela Secretaria requisitante, que justificou a

necessidade da contratação com fundamento na imprescindibilidade de estruturação adequada

do espaço de recepção da unidade de saúde, considerado ponto estratégico de atendimento

público, com elevado fluxo de usuários e exigência de organização funcional e ergonomia.

ao

Consta dos autos que, embora tenha sido realizado anteriormente procedimento

licitatório para aquisição de mobiliário (Pregão n^ 057/2025), não foi possível contemplar, à
época, os móveis planejados específicos da recepção, em razão da ausência de definição das
medidas reais do ambiente, uma vez que a obra da unidade ainda não se encontrava concluída.

Após a finalização da edificação e a aferição das dimensões do espaço, verificou-se a
necessidade de contratação de mobiliário sob medida, adequado às características físicas do
local.

0 processo encontra-se instruído com Estudo Técnico Preliminar n? 023/2026,
no qual se caracteriza a necessidade da contratação e se demonstra a solução mais adequada
sob os aspectos técnico e funcional, bem como com Termo de Referência contendo a descriçã
detalhada do objeto, quantitativos, condições de execução, prazo de entrega, critérios de
recebimento e demais especificações pertinentes.

o

Foram juntados aos autos orçamentos obtidos junto a empresas do ramo, bem
como tabela comparativa de preços, contemplando, ainda, consulta a banco de preços e
contratos similares firmados por outros entes públicos, tendo sido apurado o valor total
estimado da contratação em R$ 7.871,00 (sete mil, oitocentos e setenta e um reais), adotando-
se como referência o menor valor obtido.

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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Constam, igualmente, minuta de dispensa de licitação e minuta de contrato

administrativo, além da indicação de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa.

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos encaminhou os autos a esta

Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer, nos termos do art. 53, §1^, incisos 1 e

II, da Lei n^ 14.133/2021.

É 0 relatório.

II-ANÁLISE JURÍDICA

Conforme se depreende dos autos, a contratação tem por objetivo estruturar

adequadamente o espaço de recepção da nova UBS, local de grande fluxo de usuários, sendo
necessária a instalação de mobiliário planejado, confeccionado sob medida, de modo a garantir
funcionalidade, organização, ergonomia e melhor aproveitamento do espaço físico disponível.

Destaca-se, ainda, que a necessidade decorre de situação superveniente à conclusão da obra da

unidade, uma vez que, quando da realização de procedimento licitatório anterior (Pregão n?
057/2025), não havia condições técnicas de aferir as medidas reais do ambiente,

inviabilizou a aquisição prévia de móveis planejados.
0 que

No tocante à modalidade de contratação, a Constituição Federal estabelece

regra a obrigatoriedade de licitação, admitindo exceções nos casos previstos em lei.

Nesse contexto, a Lei ns 14.133/2021 disciplina as hipóteses de contratação direta, dentre as
quais se insere a dispensa de licitação em razão do valor, prevista no art. 75, inciso II.

No caso concreto, o valor estimado da contratação é de R$ 7.871,00 (sete mil,
oitocentos e setenta e um reais), quantia significativamente inferior ao limite legal vigente para
dispensa de licitação em contratações de bens e serviços comuns, o que autoriza, sob o aspecto
estritamente jurídico, a adoção da contratação direta.

como

Cumpre destacar que a utilização da dispensa de licitação exige a demonstraçã
de que não há fracionamento indevido de despesas, o que restou devidamente afastado no

Estudo Técnico Preliminar, uma vez que a contratação decorre de necessidade específica e
superveniente, não configurando desmembramento artificial de objeto com o intuito de
enquadramento no limite legal. Ao contrário, trata-se de demanda autônoma,
características técnicas próprias, relacionadas à necessidade de adaptação do mobiliário è
dimensões reais do ambiente após a conclusão da obra.

0

com

as

Verifica-se, ainda, que foi realizada pesquisa de preços junto a empresas do
ramo, bem como consulta a banco de preços e contratações similares em outros municípios,
tendo sido adotado como referência o menor valor obtido, o que demonstra a observância do

princípio da economicidade e a adequada justificativa do preço contratado.

A escolha do fornecedor encontra-se devidamente motivada, com base na

proposta mais vantajosa para a Administração, acompanhada da documentação
comprovação da regularidade jurídica e fiscal da empresa, nos termos dos arts. 62 e seguintes
da LeinS 14.133/2021.

necessaria a

PARECER JURÍDICO 2
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No que se refere à instrução processual, constata-se a presença dos elementos

exigidos pelo art. 72 da Lei n^ 14.133/2021, notadamente a formalização da demanda, o estudo

técnico preliminar, o termo de referência, a estimativa de despesa, a justificativa de preço, a

razão da escolha do contratado, a demonstração de compatibilidad e orçamentária e a minuta
contratual.

A minuta de contrato apresentada observa as disposições legais aplicáveis,

especialmente quanto à definição do objeto, prazo de execução, forma de pagamento,

obrigações das partes, penalidades e hipóteses de rescisão, não se verificando, sob o aspecto
jurídico, cláusulas que contrariem a legislação vigente.

Ressalta-se que a contratação direta, embora dispense o procedimento

licitatório formal, não afasta o dever de observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, devendo a Administração assegurar a
adequada formalização do processo, a transparência dos atos e a correta execução contratual,
sob pena de responsabilização dos agentes envolvidos, inclusive nos termos do art. 73 da Lei n^

14.133/2021.

Registra-se, por fim, que a presente análise limita-se aos aspectos jurídicos da

contratação, não abrangendo juízo de mérito administrativo, tampouco avaliação técnica
econômica, cuja responsabilidade recai sobre os setores competentes e a autoridade
administrativa.

ou

Por força do que preconiza o artigo 72, V, da Lei n? 14.133/21, devem ser

juntados aos autos documentos comprovando que a contratada preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima, ou seja, devem ser juntados aos autos,

documentos que comprovem a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, nos termos dos artigos 62 e seguintes da Lei n^ 14.133/21. 35.

ao menos

E necessário que constem nos autos atos constitutivos da contratada, bem

documento comprobatório de que a pessoa que assinará o contrato possui poderes para
atuar em nome da empresa. Além disso, devem ser juntadas certidões negativas e de
regularidade, devendo ser feita, ainda, consulta quanto à aplicação de penalidades que possam
impedir a contratação.

como

O legislador previu a responsabilização solidária, pela contratação indevida, do
agente público e o contratado, in verbis:

Art. 73. Na hipótese de confrofoçcío direto indevida ocorrida com dolo, fraude

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão

solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções
legais cabíveis.

Ressalta-se ainda que a lei 14.133/2021 alterou o Código Penal, criando a figura
da contratação direta ilegal, no artigo 377-E, com pena de reclusão de 4 a 8 anos e multa para
aqueles envolvidos em contratações diretas indevidas.

PARECER JURÍDICO 3
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Com efeito, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de processo

formal. Ou seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n. 14.133/2021 no

que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do processo de contratação direta.

III-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, considerando os elementos constantes dos autos e a

legislação aplicável, esta Procuradoria Jurídica entende que o processo encontra-se

regularmente instruído e que a contratação direta, por dispensa de licitação, mostra-se
juridicamente viável.

Assim, opIna-se pela legalidade da dispensa de licitação, com fundamento no

art. 75, inciso II, da Lei n^ 14.133/2021, para a contratação de empresa especializada

confecção, fornecimento e instalação de móveis planejados destinados à recepção da
Unidade Básica de Saúde do Município de Planalto/PR, no valor de R$ 7.871,00 (sete mil,
oitocentos e setenta e um reais).

na

nova

Ressafva-se, por cautela, que deverão ser observados, na fase subsequente, a

formalização da autorização pela autoridade competente, a juntada integral da documentaçã
de habilitação da empresa contratada, a publicação do ato de dispensa e o regular
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

o

E 0 parecer, sub censura.

É o parecer, s.m.j.

Planalto/PR, 17de março de 2026.

Documento júo Olgiuiniente

, PATRIQUE MATTOS DREV

Oatai 1 í/03/2026 12:0/:17-0300

Verifique em http5://validar.iti.eDv.br
g

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
TQrife* «MlU

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 17 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à Contratação
de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e instalação de móveis
planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde (UBS) da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR.

A Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 115/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências necessárias.

o

e.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

O0ü084



ATA DA REUNIÃO DE ANALISE E AVALIAÇAO DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 006/2026

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 14hrs

, (Quatorze horas), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os

membros da comissão de licitação nomeada pela Portaria n° 115/2026, reuniram-se para

proceder a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO

SOB N° 006/2026 visando a contratação de empresa especializada para a confecção,

fornecimento e instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade

Básica de Saúde (UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto -
ti

PR. Constatou-se que 04 (quatro) empresas apresentaram proposta, sendo elas: para o

item 01 a 1^ colocada SM PLANEJADOS LTDA, com o valor de R$ 3.950,00 (Três mil e

novecentos e cinquenta reais), 2^ colocada NELSIR ANTONlO DE CONTI & CIA LTDA,

com o valor de R$ 3.990,00 (Três mil e novecentos e noventa reais), 3® colocada

GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA, com o valor de R$ 4.259,00 (Quatro mil e

duzentos e cinquenta e nove reais) e 4^ colocada PONTUAL MÓVEIS PLANEJADOS

com o valor de R$ 5.850,00 (Cinco mil e oitocentos e cinquenta reais), para o item 02 a

1^ colocada SM PLANEJADOS LTDA com o valor de R$ 3.511,00 (Três mil e

quinhentos e onze reais), 2^ colocada NELSIR ANTONlO DE CONTI & CIA LTDA com o

valor de R$ 3.591,00 (Três mil e quinhentos e noventa e um reais) e 3^ colocada

GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA, com o valor de R$ 4.291,00 (Quatro mil e

duzentos e noventa e um reais), 4^ colocada PONTUAL MÓVEIS PLANEJADOS

valor de R$ 5.920,00 (Cinco mil e novecentos e vinte reais), para o item 03 a 1^ colocada

SM PLANEJADOS LTDA, com o valor de R$ 410,00 (Quatrocentos e dez reais), 2^

colocada NELSIR ANTONIQ DE CONTI & CIA LTDA, com o valor de R$ 490.00

com 0

(Quatrocentos e noventa reais), 3^ colocada GERVASIO SCHONHALZ & CIA LTDA

com o valor de R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais). Foram realizadas pesquisas no

Banco de Preços e contrato de outro município, a fim de verificar o real preço de

mercado. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora constatou que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 14.133/21. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a

presente ATA em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

'ÍqqJ.o. ó-
GARLA SABRINA RECH

MALINSKI

068.626.699-40

Agente de Contratações

DIE' VINÍCIUS RUCKHABER

113.472.119-69

Membro

(iOuOSS



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPIO OE

PLANALTO

TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2026

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21

e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a confecção, fornecimento e
instalação de móveis planejados destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde
(UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto - PR, conforme abaixo
segue:

DESCRiÇlO DOS PRODUTOSITEM UN QTD VALOR

ÜNIT

VALOR

TOTAL

01 UN Mesa de recepção medindo 2,73 m de largura
composta por dois níveis, sendo:
Primeiro nível:

Altura de 1,20 m e profundidade de 0,30 m,

com pés e tampo em MDF maciço de 31 mm,
bem como frente com 31 mm de espessura.
Segundo nível:

Altura de 0,75 m e profundidade de 0,50 m,

com pés e tampos engrossados em formato
tamburatto.

R$ 3.950,0001 R$ 3.950,00

O móvel deverá possuir ainda conjunto de 4

gavetas, com fundo de 15 mm de espessura,
puxadores modelos Versatille anodizado com

ponteiras em aço inox cromado e corrediças
telescópicas largas, sendo as gavetas

fabricadas em duas colunas, com a primeira
gaveta contendo chave.

Móvel produzido 100% em MDF, com sapatas

reguláveis 	
UN Conjunto de balcões fabricados em Mdf com

portas com dobradiças de amortecedor,

puxadores versatille anodizado com ponteiras
de aço inox cromados com envoltório maciço
de 15,5 mm e tampo engrossado em 31 mm
medindo 3,48 m larg x 0,40 m prof e utilizando
sapatas reguláveis.

Logo + escritas em acrílico

● Logo adesivada nas cores do município no
tamanho de 0,70 m x 0,70 m
● Escritas em letras de forma vazadas na cor

dourado no tamanho de 1,10 m larg

02 R$3.511,0001 R$ 3.511,00

03 UN 01 R$410,00 R$410,00

VALOR TOTAL: 7.871,00

O rOl

Termo de Dispensa N° 006/2026. Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

EMPRESA: SM PLANEJADOS LTDA;

CNPJ N°. 29.974.402/0001-79;

VALOR: R$ 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um reais)

DOTAÇAO ORÇAMENTARiA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

02380 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar e instalar os objetos
solicitados em parcela única, conforme a necessidade do município de Planalto no prazo
de 20 (vinte) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de
entrega emitido pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega e instalação deverá ser
realizada na sede da nova Unidade Básica de Sáude do Bairro Nossa Senhora Aparecida.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a
entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da
assinatura do respectivo contrato.

Planalto - PR, 17 de março de 2026.

L) Ü I ^ í
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Termo de Dispensa N° 006/2026. Página 2



19/03/2026, 07:42 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA N" 0U6/2Ü26

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA
DISPENSA N** 006/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no Art. 75, inciso

II da Lei 14.I33/21, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada;
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a

confecção, fornecimento e instalação de móveis planejados
destinados à recepção da nova Unidade Básica de Saúde
(UBS) da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Planalto - PR.

EMPRESA: SM PLANEJADOS LTDA.

CNPJ N". 29.974.402/0001-79;

VALOR: RS 7.871,00 (Sete mil e oitocentos c setenta e um

reais)
DATA: 17 de março de 2026.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhabcr

Código Identificador:B997DCD9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/03/2026. Edição 3492
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diarioinunicipal.com.br/amp/materia/B997DCD9/0ebaaf5 ee3ab69dea22fda088cfda2df0ebaaf5ee3ab69dea22fda088cfda2df 1/1



GERAL

COAGRO DOA CARRO A CASA

FAMILIAR RURAL DE CAPA\EMA

município DE PLANALTO

AVISO OE LICITACÂO
'PREGÃO PRESENCIAL" N" 012/2026

0 município OE PLANALTO faz salMi aos interessados que com base na Lei

Federal n’ 14.133 de 01 de abril de 2021. em sua sede sito a Praca São

Francisco de Assis, n" IS83. farj realizar Ucuacio na Modalidade PREGÃO

PRESENCIAL sob n* 012/2026, conforme descrito abaiio:

OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as necessidades

das Secretarias Municipais deste municiplo de Planalto-PR.

VALOR TOTAL: RS 1.120.705,S5(um milhão, cento e vinte rml. setecentos e

cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

DATA DA ABERTURA: 27 de março de 2026 ãs 09:00 {novel horas.

Maiores informações lunto ao Departamento de Licitações em horário de

expediente ou pelo e-mail: licitacao@lplanallo.pr.gov.br.

W

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

RESUI.TADO E IIOMOLOCAÇAO DE DI.SPENSA
DISPENSA V 0O6rl026

O ML^NICIPIO DK PLANALTO.

14.133 21. dispensa dc licitação a despesa abaixo cspceiíicada:
OBJETO: Contratação dc empresa espccialirada visando a confecção, romecimcnio e

instalação dc móveis planejados destinados ã recepção da nova Unidade Básica dc
Saúde (UBS) daSecrccana Municipal ds Saiáicdo Afunicipiode Planalto - PR.
EMPRESA: SM PLANEJADOS LTDA.

CN PJ V. 29.974.402 0001-79;

L.ALOK: RS 7.871,00 (Sete mil e oitocentos e setenta e um reaisj

DATA: l"de março de 2026.

ba.ee no ,Aft. 7J, meixo II da Lei

LUIZ C ARLOS BüNI

Prefciip Municipal

MlNiriPlOIlE PI.ANAI.TO

,\V!SO DE LICITAÇÃO
-PRECiÃO ELETRÔNICO- V0I3 2026

O MUNiaPIO DE PLANALTO Taz saher aos inicressadoe que ci

Federal n" 14 133 dc 01 dcahrilde 2021, emsuasoje silo a Praça São I‘rancieco

dc Assis, n" 1SR.3, fará cralicar Licilação na Modalidade PREGÃO
HLFTRÔVICO sob n” 013/2026, confenne descrito abâiiio:

OBJF.TO: RbOISTRO [>K PRHC^^ Rni ai^uisivâo de coiiiputAdorci, para

atender as demandas das Scciciaría Munícípaís dcsic municípin dc PlanaUfvrR,
confomw SrSA ?R Resolução N" 507/:023, V 1514/2025 c Recurso FIA
013 2025.

VALOR: K5 360.500,(HK(rf2ci)li)« mílt quinbcnto^ rti\s).
ABERTURA l)AS PROPOSTAS E REC EBIMENTO DOS LANCES: [)ia

30 de março de 2026, a partir da^ U9h(K)niin.

EOKMALIZACÃO |)K CONSUL'1'A.S: O rcfendo edíiâl (xmIcíú ser obtido

junto ao Scior dc Licitações Jo Município dc Planalto, através do PotIjI dc

üciiaçccs do Município de Pianabo, airavés de $oliciiaçio via c-mail:

licÍtacaoo»planaUo.pr.gov.br ou através do $iie vtMu.eon^ras gov.br.
SISTEMA ELETRÓSICOj ww compras gov.br

base na Lei

A Associação Casa Fa
miliar Rural recebeu um

carro de doação da Coope
rativa Coagro. A iniciativa
tem como objetivo forta
lecer as atividades desen

volvidas pela instituição e
contribuir com a formação
de Jovens do meio rural.
O veículo será utilizado

para auxiliar nas ativida
des pedagógicas, visitas
técnicas, transporte de

teriais e apoio ás ações
eaucativas realizadas pela
Casa Familiar Rural.

Representantes da co

operativa destacaram que
a ação faz parte do com
promisso da Coagro com

o desenvolvimento regio
nal e com o fortalecimen

to da agricultura familiar.
Segundo a direção da co
operativa, investir na edu

cação e na formação dos
Jovens do campo é fun
damental para garantir a
continuidade e o cresci

mento do setor agrícola na
região.
A direção da Casa Fa-

p ii		

miliar Rural agradeceu a
doação e ressaltou que o
veículo será de grande im
portância para ampliar o
atendimento e melhorar a

qualidade das atividades
realizadas com os estu

dantes.

A parceria entre a co

operativa e a instituição
reforça a importância da
união entre entidades

locais para promover o
desenvolvimento social,
educacional e econômico

da comunidade.

I.UrZCARlX)S ROM

Prefeito Mimitipal

CAMNEMA
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PttRFEITlUA MUNICIP.ãL DF. CAPANRM.Ã

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 05/2026.

0 Município de Capanema PR loma público que fará realizar, às 13:30 horas
do dia 02 de Abril do ano dc 2026, na Sala de l.iciLaiões da Prefeitura

Municipal dc Capanema PR. silo a Av. Gov. Pedro \'iriato Parigol de Snu/a,
n° lOSO, Município de Capanema PR. CONCORRÊNCIA, na forma

presencial . sob regime dc empreiuda por preco global, modo de dispala

Fechado-Abeno. iipo menor prçyiuhisi seguime(s| ubrais):	

PREFEITUR.A MlNiCIPAL DE CAP.ANE.MA

.AVISO DE LICITAÇ.ÀO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N’ 0M026

0 Municipio de Capanema PR loma público que fará realizar, às C8íd horas do dia 02 de
abril do ano de 2026, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. silo a

Av. Gov. Pedro Viraio Parigol de Souza. n‘ l.OSO era Capanema PR, Paianá. Brasil,
CONCORRÊNCIA, ua foraia Presencial, sob rceime de einpieiiadâ por preço global.

n»do de èspu'j Fechado Abenu - iiw arenot pteco, dai 11 sepriei ’ i obra' ■)

CUSIU laMOfl Ai iHdtotoè

i ftr n Dtni ^aato boaa I Iraoi ■ IM M4^ otr I kra>

l>iilil|liJi(Utoi°a"*—T»*»<
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Quaniidade e
unidade de medida

Pra/o de

execuç:»!
Quantidade e

unidade de inediè

Prazo de Local do übjeio Objeto
Local do objeto Objeio

c.Tecuçufi Diversas Ruas da

_Scde_Muniçi£3^
Pavimeniaçào cm

fHI'0
2-1.636,15 m' IKOdias

\'ias Urbanas do

\lLn;.'ip;o

PannKniação

emCBUQ
23.050,2 m' ISO dias ●Bwonisuit

Di4i»Nill9^A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital c seus respeciivos modelos,

adendus e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horário comercial ou

ejpjiienij,eouiplano.doudm'bUirio.liçilaeao-
conlratn.licil3cocslicilaroes'ile6ilbe'.’uuid==n2.3ec24.b2ile-454d-aS2e-

c7b57btHlcl62&cxerciciQ-2ll26A:ni»JalidadeUuid~H.34l276?.)j(Xc-4cbf-

0a!>

bH3d245S47ehA::beDe'4:.'ina;la-f3l-~e&llagVidcocenlercncia-ialseAundaleP

aranis-falsc , ou obtida no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP.

Informações adicionais, dúsidas e pedidos dc esclarecimento deverão ser

encaminhados ao Agente de Conirataçáo no endereço ou e-mail acima
mencionados - Telefone 46984013549.

Municipio de Capanema PR, 16 dc março de 2026.
Ncivor Kcsslcr -Prcfciio Muni.ipal

A Pasu Tétnica com o inictro teor do Edital c seus respectivos inodebs. adendos e
anetos, poderá scr evarainada iw endereço acina indicado, no horário comercia! ou no

endereço
cü!iiraiiilicitacoesliciiacocsi'de!alhe?uuid=l323cc24-b2de454d-i^2e-

c7b5'b6dd62ietenicio=2026&nxxlalidadeUuid=S3412767.8ík-leíf-9a:a -

bb3d245H'e6í;lla£Desc3füda=f3MllagVideoccnftrcncia=faMuplaieParanis=faise,
ou oblida DO PwTal Nacional de Contratações Públtas - PNCP. Infoimaçõcs adicionais,

dús idas e pedidos dc tsclarecimenio deverão set encaminhados ao Agente de Ctratratação

no endereço ou e-mail acima mencionados -Telefone 46984013549.

Municipio de Capanema PR, 16 de março de 2926.

Ncivor Kesslet -PrefLiio Miaicipal	

no endereço hiios: oortal-prcfcirura-

hllps: .poflal-prefeitira-capanana.cquiplaDo.cloudirelâtono licitacao-

Fcr»|«<.)»3-1S2r 4^4/2 PBCQOOt 40 ●


